
A CTA ~o 34 \~ 
RHJl'iIÃO OROI S ÁRI,\ DE 9-08· 2nOI . ~ 

xíAos nove dias do mês de Agosto do ano dois mil c um, Edifício dos Paços 

do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Mun icipa l de Aveiru . reUniU& 
ordinariamente a mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. Presidente. Dr. Alberto 

Afonso Souto de Miranda. c com a presença dos Srs. Vereadores Dr. José da Cruz ~ 
Costa, Jaime Simões Borges. Domingos José Barreto Cerqueíra. Dra. ~1 aria Amóma 

Corga de Vasconcelos Dias Pinho c Melo, Prof. Ce lso Augusto Baptista dos Santos c 

Eng." Eduardo Belm iro Torres do Couto. 

Pelas 15 horas foi declarada aberta a presente reunião. 

FAL TA S: - Foi deliberad o, por unan imidade, j ustificar as falta s dadas pejos 

SI'S. Vereadores Eduardo Elísio Silva Peralta Feio e Eng." Manuel Ferreira da Cruz 

Tavares 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARI A: A Câmara tomou 

conhecimento do balancete da tesouraria relativo ao dia 8 de Agosto. corrente. o qual 

acusa o seguinte movimento em dinheiro- Saldo do di~ anterior em operações 

orçamentais - Cento e vinte e quatro milhões e trinta mil cento c cmq uenta e quatro 

escudos; Saldo do dia anterior em operações de tesouraria - oiten ta e seis milhõcs 

quinhentos e cmquenta e seis mil quatrocentos e catorze escudos; Receita do dia em 

operações orçamcn tais - seis milhões cuarrocenros e noventa e oito mil quatrocentos e 

seis escudos ; Receita do dia em operações de tesouraria - seiscentos e cinquenta e oito 

mil seiscentos e quarenta e seis escudos; Despesa do dia em operações orça menrais 

vinte e sete milhões quatrocentos e cinquenta e quatro mi l cento e quarenta e um 

escudos; Despesa do dia em operações de tesouraria - trinta e um mil esc udos: Saldo 

para o dia seguinte em operações orçamee tais - cento e três milhões setenta e quatro mil 

quatrocentos e dezenove escudo s; Saldo para o dia seguinte em operações de tesouraria 

-oitenta c sele milhões cento e oitenta e quatro mil e sessenta escudos. 
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PERíOD O ,t NTES 1M ORDEM no DIA \~ 
VISI TAS O FICI AIS , - O S,_ Presidente do" conhecime nto de q" 00 a 

próximo domingo. dia 12. pelas 12.00 horas , es tará em A\'C lrQ OSecretário de Estado da 

Juventude e do Desporto, no âmbito das comemorações do Dia Internacional da 

Juventude. sendo o objectivo da visita, a ass inatura do protocolo de imp lementação d~J 
Centro Po rtuguês de Juventude . fJr 

PISC ISA S DO I!'õSTlTUTO DO DESPOR TO: . A Senhora Vereadora 

Dr'. Maria Aruõma referindo-se ao contrato de cedência para a Câmara Munic ipal, da 

propriedade das piscinas do IND, perguntou se o Pavilhão Gimnodesportivo também 

será cedido e se esse contrato garante a utilização de ambos os equipamentos pelos 

alunos dn Lice u José Es têvão . 

o Sr. Presidente esclareceu que o contrato ainda não foi aprovado e que 

obviame nte será respe itada fi respectiva uuuzacão pelos a lunos da Escola Secu ndária 

Mais informou , que a cedéncia será feita pe lo período de 20 anos e que as demais 

condições do doc umento virão ao conhecimento da Câmara, na oportunidade. 

Referindo-se ao assumo. (I Sr. Vereador Pro f. Ce lso Santos ape lou à maior 

cautela na ela boração do protocolo , nomeadamente em termos de responsabilidades e 

condições de utihzaç âo dos eq uipamentos por parte da Escol;, para que se não corra o 

riscode virem a surg ir problemas para a Câm ara 

1:\l1H<: l\1:"riIZACÕE.'\ : - Também pela Sr' . Veread ora Dr' . Maria Antônia foi 

referenciado o assun to relativo ao problema da mde rnnizaç âo da D. Rosa Baca lhau c, 

nomeadamente, o se u pedido de viabilidade para a co nstrução da sua nova habitação 

Segundo a Senhora Vereadora exi ste agora um novo problema a ju ntar a lodos os 

anteriore s. É que. segu ndo parece , no terreno que a Senhora comprou e já pagou. irá 

passar o IC I. Por isso, pergunta como se vai reso lver a situaç ão. 

O Sr. Presidente desconheci a la l informação pelo que . nesse sentido , pediu a 

presença de um técnic o das Obras Part iculares com o respectivo processo. tendo sido 

afirmada que, a manter-se o traçado previsto para aque la via, o terreno da interessada 

encont ra-se a ce rca de 120 melros de dis tânc ia. 
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I 'LA~O 1>0 CENT RO 1.' FASE " AV" lEN TACÃO ~~/ 
ARRU A~ I F. f\rr,IOS E I S"RA· I-:STR UTL"RAS: - De acordo com a informaç ão n." 273 ~ 

DVC I 2001 do Depanamcmu de Projectos e Gestão de Obras Municipais. foi /7 
deliberado, por unanimidade , rcctificar, na parte respect iva, o teor da deliberação /':: 

tomada em IR de Maio, do ano findo , relativamente ao valor da adjudicação à Finn a 

MANUEL VIEIRA BACAL HAU, LDA. sendo o valor conec to setenta e oito milhõe/ ./A1' 
quatrocentos c vime e seis mil quatrocentos e toma e seis escudos. Y ~ 

CONSTRCCÃO n A l' ASSAGE\1 nE Sl'llV ELAUA IlJS TO Ao SÉ: 

Referindo-se à obra em epígrafe e à sua abertura ao trânsuo , o Sr. Vereador Eng." 

Behni ro Couto ape lou à colocação de passadeiras para peões e também bandas redutoras 

de velocidade não s õJunto à Escol a da Glória mas também j unto ao Ccnse rvat ôrio. 

I\ O l llS IC'\ O 0 0 ESPÓ LIO no I 'I ~T OR .. A (lR O CORA OO ' ~ o Sr 

Vereador Jaime Borges info rmou do resultado das conve rsações que vem sendo 

estabelecida s com a família do pintor Lauro Corado, com vista fi aquisição de algum do 

seu espó lio anunciando que , finalmente, se chego u a um consenso. formalizado através 

da realização de dois contratos. sendo um de compra e venda de 35 qu adros no valor de 

vinte mil contos e outro de doação de 20 quadros. Neste sentido. o Sr. Vereador deu 

conhecimento e leu o tex to dos referidos docu mentos, he m como dos mapas anexos aos 

mesmos, de onde consta m os nomes das obras adqu iridas. 

Por unanimidade, a Câma ra deliberou apro var as minutas dos mencionados 

contratos, os quais fazem parte integr ante da presente acta. 

A Senho ra Vereadora Dr.' Maria Antónia aprese ntou 11 seguinte declaração 

de voto: "A aquisição de parte do espólio ontuic o do pintor Lauro Corado merece o 

1111"11 apoio, índependemememe de problemas financeiros que a Câmara possa ter e que 

tu tenho sublinhado. Há excepções importantes que são oportunidades únicas que não 

sepodem perder . Embora, para mim, nem todos os quadros tenham o mesmo valor, 

Ilema mesma beleza, Irala-se de um património que devemos conservar. " 

C A RTA nu P,\ TRI' tÓ]\"IO DA FREG(;ES IA DA VERA CRUZ: - Em 

conformidade com a informação n." 961200 1. prestada pela Divisão de Museus c 

Acra n." 34, de 9 de Agosto de 200 1 - P ãg.' 3 



'\'\ 
Patrimón io Histórico , fO,i deliberado , com a abs tenção do Sr. Verea dor ProL" celso .~. 

Santos, adjudicar à GRA H CA üRGAL - L"ll'RESSORF's, a execução de um livro da ~ 

Junta de Freguesia da vera ~ruz , cujo tema é o "Património Ave,irense - Fre~ues i a da 

vere Cruz", pela impo rtância de três milhões quatrocentos e cm que nta e cinco mil 

escudos, acresc ido de lVA à taxa legal em vigor / 

O Sr. Vereador Prof. Cel so Santos afirmo u quc se abstinha por não con hecer 

o critério li que obedeceu a reso lução de ser a Câmara Municipa l a editar o livro, para 

além de que não exis te uma monogra fia do Concel ho, o que ent endia preferível. 

ORDEM DE T R-\BALIIOS: - De seguida deu-se inici o à apreciação dos 

assuntos constantes da ordem de trabalhos. 

ESTUDO uRnÁ~ ísT I CO DE REMHLlTACÃO no 1\1 ERCADO DE 

!:A!JA: - Foi apresentado ao co nhec imento da Câmara um estudo urb anístico para a 

reabilnaçãc do Mercado dc Cacia. o qu al mereceu aprovação, por una nimidade , 

PÁVI'1F:NTAc'\O IlA LIGAr ÃO n A ROA DA I' RATA Á IWA n o 

VISO 10: \1 SAS TA IOA:"JA: - Lida a info rmação n." 275 DVC 1 200 1 prestada pelo 

Departame mo de Projectos e Ges tão de Obras Municipais . foi de liberado, por 

unanimidade, abri r co ncurso limitado, com base na a línea b), do n." 2. do art ." 48", do 

Decreto Le i n." 59/99, de 2 dc Março, para a realização da empreitada de pavimentação 

da ligação da Rua da Prata à Rua do Viso, em Santa Joana, preven do-se um custo de 

sele milhões novecentos e trinta e um mil e quatrocentos escudos. 

Mais foi deliber ado, também por unanimidad e, aprovar o projec to. prog rama 

de concurso e caderno de encargos respectivos, nos termos da alínea q). do n." I , do art." 

64", do Decreto-Lei n." 169/99, de 18 de Se tembro. 

Fo i também de liberado , por unanimidade, que as respectivas comissões de 

acompanhamen to fiqucm assim constinnd as: Cflmü'são de abertura de concur so: Dr.' 

Ana Correia, que presidi rá; Dr.' Ana Cruz e Eng." Antônio José Amori m Moreira e 

Comissão de an álise de propostas: Eng." Anl6nio Joaquim de Lima Correia Pinto . 

Eag." João Bernardo Pontes Dias Nunes e Eng ." Antônio José Amorim Moreira . 

c'/"'fl
X! 
~ 

A~J _ 

ffl "tA
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I'A \ 'I:\1ENT A ÃO nA LIGA ÃO DA RUA UR. o Á 

EVA ~ C; E I.I STA 1.1.\16 VIIJA I. CO ' l A RUA nAS C AVADAS E1\l SAKTA~ 
IOANA : - Face ti Informaç ão n." 279 DVC I 200 1, prestada pelo Departamen to de /7 
Projectos e Gestão de Obras Municipais. foi deliberado, por unanimidade, abrir X ( 
concurso limitado, nos lermos da alínea b), do n." 2, do urt." .48", do Decreto -L e i n." ( _ / 

59m, de 2 de Março, para a realização da empreitada de pa vrrnent aç âo da ligaç ão daV Ai --: 
Rua Dr. João Evangelista U ma Vidal com a Rua das Cavadas, em Santa Joana. cujo ~ 
preço base é de cinco milhões novecentos e noventa e dois mil duzentos e sessenta c 

sele escudos. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, aprovar o projecto. pro grama 

de concurs oe caderno de encargos respectivos. nos termos da alínea qj . do n." I, do art ." 

64", do Decreto-Lei n." 169199, de IS de Setembro, 

Foi ainda deliber ado, por unanimidade, que as respec tivas comissões de 

acompanhamento fiquem assim constitu ídas: Comissão de abertura de concurs o: Dr." 

Ana Corre ia. que presidirá; Dr." Ana Cruz e Eng." António José Amorim Moreira e 

Comissão de análise de propostas: Eng." Antonio Joaquim de Lima Correia Pinto, 

Eng." João Bernardo Pontes Dias Nunes c Eng." António José AmorimMoreira. 

I'AVI:\IENTACÃO DE ARR IJA:\IENTO ENTRE A IUJA n A 

CAÇfE IRA 1<: A ESTR AnA nA AZENHA n E II..\I XO: - Em conformidade com ti 

mtormação n." 268 DVC/200 L, prestada pelo Departamento de Projectos e Gest ão de 

Obras Municipais, foi deliberado, por unanimidade, proceder a um ajuste directo, nos 

termos da alínea li) do n." 2 do an o48," do Decreto-Le i n." 59/99, de 2 de Março, para a 

realização da empreitada de pavimentação de arruamento entre a Rua da Cad eira e a 

Estrada da Azenha de Baixo, para o que se prevê uma es timativa de um milhão 

seiscentos e quarenta e cinco m ilescudos. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade , aprovar °prcjccro. progra ma 

de concurso e cade rno de encargos rcspecuvos , nos termos da alínea q ), do n." I, do an." 

64.-, da Lei n." 169199, de 18 de Setemb ro, 

I'AV I\IENTA C,\O m: ARRI JA\IENTOS NA ll R IIA!\Il ZACÁO 

I'RAN COS E O LI VEIRA AZ ENHA DE UAIXO - 2,- FAS E: - De acordo com a 

informação n." 332 DVC I 2000, prestada pelo Departamen to de Projectos e Gestão de 
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Obras Municipais . foi deliberado , por unanimidade, proceder à abertura de concurso (w, \ 
[imitado nos le rmos da alínea b), do 0.° ~. do art." 48", do Decreto-Lei n." 5lJ199, de 2 de . ~"'/ 

Março, para a realização da empreitada de pavirnenração de arruamentos na r ~ 

Urbanização Francos e Oliveira, n aAze~ha de Baixo - 2," fase, cujo preç o base é de -';7 
nove milhões quatrocentos e doze mil e cmquenta e nove escudos. X ( 

Mais foi dehbe rado, também por unanimidade, aprovar o projecto . programa/ / 

de concu rso e caderno de encargos respectivos, nos. termo s da alínea q), do n." 1, do art·V u1~. 

64", do Decreto-Lei n," 169/99, de 18 de Setem bro .l-fJ~ 

CO~STR Uç A o DE UM CYBERCE]\"TRO E SEUE (M S 

ASSOCIAÇÕES: - Foi deliberado, com as abstenções dos Sr ' v ereadores Eng." 

Belmiro Cout o e Prof Cel so Santo s, com base na informação n," 232 DPO/AU 200 1, 

recuficar na pan e respectiva a deliberação tornada em 8 de Março , último, passando o 

preço base da empreitada em epígrafe. a ser de cento e quin ze milhõe s de escudos, e a 

natureza de concurso passará a ser co ncurso público. 

:VIais foi delibe rado. por unanimidade , que as respectiv as comissões de 

acompanhamento fiquem assim cons tituídas: Comissão de abertu ra de concurso: 

Vereador Eduard o Feio. que presidirá. Eng." Manuel Higino Póvoa Morgado c Dr.' 

Isabel Figueiredo , sendo suplente a Dr.' Ana Cruz; Comis s ão de análise de propostas ' 

Eng.o Francisco Ma nuel Cru z Gonçalves da Costa. que presidirá. Eng." Adelino José 

Ferreira Lo pes, Eng:&Maria Isabel de Oliveira Lopes, sendo sup lente o Eng." Jo ão Paulo 

Henriqucs Tavares. 

A Senhora Vereadora Dr' . Maria Antónia declarou o seguinte: "Se a 

focalização tiver em cOllta a traça do ediftcio da Policia Judiciária e da Igreja de SOl/lO 

AIUÓll io, lIão tenho objecções de ma ior ", 

O Sr. Prof. Celso Santos fez a seguinte declaraç ão de voto: "Os viveiros que 

durante muitos anos ocuparam este espaço eram. acima de tudo, uma área verde 

complementar do Parque da Cidade. Encontrando-se a "F ítarmonía das Beiras" 

sedioda lia Casa de C/lá do Parque, sempre se admitiu que parte do terreno em causa 

pudesse. através l/e ccms /TUção leve e materiai s adequados, ser a amplia ção da sede 

aaual . conf erindo à Orquestra melhores condições de trabalh o e viv ência. Existiram 

sempre algumas preocupaçõe s em lemlO .~ de segurança/protecção por parte da Policia 

luâ íci àría não me apercebendo que tenha lU/vida contacto prévio. Ao pret ender-se 
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construir uma ínaa íoção em betão. volumosa , porventura com o mesmo projecto e fins tit 
do ql ft' foi recusado para a Baixa de Santo Allfónio é, acima de tudo, continuar a / 

deuru íç ão de áreas verdes necessárias 110 anlro da cidade, tendência que o Executivo , 

vem demonst rando. Aliá s. o estudo urbanísti co recentemente apresentad a para a área / /} 

do Estádio Mário Duarte é bem comprovativo dessa I'ocação. Deste modo, voto contra ~ ( 

a escolha do local propos to. " 

O Sr . Vereador Eng". Belmiro Co uto disse que se abst inha por cntendek 

também que deviam ser previstas instalações para 11Filarrnonia das Beiras. ~ 

KEC UI'Io:RAC ÃO to: Rf.AHII .lTA CÃO nA CASA ()E MA fO R 

PESSU A • PRO lEero: . :-':0 seguimento do deliberado na utuma reunião, o Sr. 

Presidente trouxe ao conhecimento do Executivo uma lista de arquitcctos como 

possíveis convidados a concorrentes ao concurso para a elaboração do projecto de 

recuperação e reabilitação da Casa de Major Pessoa. 

Após conhecimento dos nomes propostos. foi deliberado, com cinco votos 

favoráveis e duas abstenções dos Srs. Vereadores Dr' . Maria Antônia e Prof.Celso 

Santos, escolher os seguintes: João Mendes Ribeiro. de Coimbra; Victor Mestre, de 

Lisboa; João Santa Rita, de Lisboa; João Paulo Rapagão & César Fernandes 

Arquitectos. Ld· ., do Porto; c Eduardo Souto Moura, do Porto. 

A Senhora Vereadora Dr". Maria Antônia fez a seguinte declaração de VOlO : 

"J - Foi·/IOS lida uma tiua di' orquitectos dos quais serãb escolhi das cinco . Tenho 

algumas oõiecç ões. Não se tem em consideração conhecimentos específicos de Arte 

Nova. 2 - Não há arquitectos dI! A váro na lista. 3 - Preferia que o Cal/curso fosse 

público porque com este critério - de escolher apenas cinco - já estamos a limitar as 

possibííidadcs. Por isso escolho a abstenção." 

O Sr. Vereador Prof. Celso Santos disse que a sua abstenção se devia 

também ao facto de não se convidar nenhum arquuecro de Aveiro. o que lhe deixava 

alguma tristeza. 

Foi ainda deliberado, por unanimidade. que o Júri do concurso seja 

conslitufdo pelos Srs. v ereador Jaime Borges. que presidirá. Arqunccro Tércio 

Guimarães e Arqunecta Emfha Silva, que poderão solicitar o apoio e acompanhamento 

de elementos de outras entidades, que consideram necessário 
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SH;Lf[Ir,110 F()RSEC I~IE~TO CO~T fNUO n E MATERIA I . t~ 
ELÉCfRICO I"ARA o /\l'OO 2001: - De acordo com a informação n." 281200 1. ~// 
prestada pelo Departamento de . S ~rv i ços u. rbanos, foi delibe rado, .por unao. imidade , C'/1.. ......1)
proceder à abertura de concurso limitado, nos termos do n." 4, do Art." SO.... do Decreto-

Lei n." 197199. de 8 de Junho. para o fornecime nto con tinuo de materi al eléctnco para o
 

ano 2001, cuja base de licitação éde sete milhões oitocentos e cinquenta mil CSCUd~
 
acrescida de IVA à taxa legal em vigor. 1JU.,•.
 

Mais foi deliberado, aprovar o caderno de encargos c progra ma de concurso fJJlI'I' 
respecti vos. 

FOH NE C IM t: NT O CO:"JT Í:SUO DE \1t\T EIUAL DF. " IC HELARIA 

PAR,' O ANO 2002· Conforme a informação n." 2912001. prestada pelo 

Departamento de Serviços Urbanos, foi deliberado , por unanimidade, procede r 11 

abeJ1uru de concurso limitado. nos termos do n," 4, do art." 80 .°, do Decreto-lei 0.° 

197199, de 8 de Junho, para o fornecime nto contínuo de materia l de picheluria para o 

ano 2002. cuja base de licitação é de dez milhões duzentos e cinquenta mil escudos , 

acrescida de IVA à taxa legal em vigor. 

Mais foi deliberado , aprovar o caderno de encargos e programa de concurso 

respecti....os. 

FOR!'\ECI:\.lE I\TO COSTISI'O m: II f.R n '\ C EAS I' ARA O Al\() 

2002: - Face à informação n." 119/200 I. prestada pelo Departa ment o de Serviços 

Urbanos, foi del iberado, por unanimidade , proceder à abertura de co ncurso limitado, nos 

lermos do 0.° 4. do art." 80.°, do Decreto- lei n." 197/99. de 8 de Junho, para o 

fornecimento co ntínuo de Herbáceas para o ano 2002 cuja base de licitação é de três 

milhões e quinhentos mil escudos , acrescida de IVA à taxa legal em vigor. 

Mais foi deliberad o, aprovar o caderno de encargos e prog rama de concurso 

respecnvos. 

HlRNH 'I\fENTO CONT íSl!O I)E '\HVOH.ES f, ARIHJSTOS I' ARA 

Q ANO 0 1': 2002 : - Lida a informaç ão n." 117/2001, prestada pelo Departamento de 

Serviços Urbanos. foi delibe rado, por unanrmidade , proceder li abertura de concurso 

limitado para o fornecime nto em destaq ue, nos termos do n."4, do art ." 80.°, do Decreto

Acta 0.° 34, de 9 de Agosto de 200 1 - P ég." 8 



· \~T 

lei n." 197ft)() . de 8 de Junho, cujos custos se estimam em três milh ões e quinhentos mi \.~ 
escudos, acrescida de IVA à taxa legal em vigor. _ & / 

Mais foi deli berado , também por unanimidade, aprovar os respectivos -e-/5 
Programa de Concurso C Cade rno de Encargos, j untos ao respect ivo process o. xí 

l' I{ESTAC,\O IlE SERVICOS rm CO\'SEIn'AC \O ~ 
Y~tAN IJT E]'I;ÇÃO E REI'OSIC'\O n E PAV)\IENTOS /'\'0 CO\'C ELIIO DE ~ 

AVURO - Em conformidade com a in formação n." 29/200 1, prestada pe lo 

Departamento de Serviço s Urbanos, foi delibe rado. por unanimidade. proceder à 

abertura de concurso limitado. nos termos do n." 4 , do art." 80.", do Dec reto-le i n." 

197199. de 8 de Jun ho, para a prestação de serv iços de cons ervação. manutenção e 

reposição de pav imentos no Conce lho de Ave iro , cuja base de licitação é de ca torze 

milhões e duzentos mi l esc udos, acrescida de IVA à taxa legal em vigor. 

Mais foi de liberado. apro var o cade rno de encar gos e programa de co ncurso 

respectivos. 

Im" A R ..\(~ '\ O (o; "Il'iTlJRA ~AS HABITA ÇÕE S SO CIA IS DE 

TAUOE1R" : • Fo i presente uma informação n." 23 1 J)PO/AIJ 2üOI prestada pelo 

D.p.a .D.M ., através da qual se dú conhecimento que no decu rso da em pre itada em 

epígrafe. se verificou a necessidade de realizar algun s uab a l ho~ não previs tos. para a 

conclusão da obra. pelo que se propõe a execução dos mesmos, como trabalhos a mais à 

empreilada in ic ial. 

Face ao exposto. foi deli berado. por unanimidade , efectuer com a Finna 

adjudicatária CARLOS DIAS MARTII"S , LDA, um cont rato adiciona l, no mon tante de 

um milhão e setenta e CIOCO mil escudos, co rrespondente a 8,7 % do va lor da 

adjudicação. 

Aul'f'''' ou· se da reunião o Sr. Vereador Eng. oBetmíro Couto. 

Sl mS 'lT nnc Ão 0 ,\ TRAVESS IA HlDI(ÁlJLl CA EXISTE NTE..'l: 

SOB LARGO NOSSA SE NHORA n A SAÚnt: 1+::\1 SÃO GER.;"'rJARUO: • Dando 

continuidade à deliberação tomada na reunião de 13 de Junho, último, e de aco rdo com 

o Re latório da Comissão de Análise das Propostas, o qual se dá aq ui por transcrito . foi 
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deliberado, por unanim idade, adjudicar à Finn a CON STR UTORA PAUL ISTA, LDA.~ 
única concorrente, a realização da empreitada acima mencionada, pelo montante di: (fi::., 
vinte quat ro milhões quatroce ntos e 0;"'0 mil e duzemo s escudos, acrescido de IVA • '"4 
taxa legal em vigor. 

Mais foi deliberado aprovar a minuta do respectivo contrato. 

--../ 

COST RATa PROGR.H1A DE nF.SE"\'()L\' l\ tF. ~;<> ~A A.1 J) 
DJ<::..lõi PORTIVO · ADl TAM El'iTO : - Na scquência da delibe ração tom ada na reunião ffl~ 
de 15 de Junho. do ano transac to. foi deliber ado. com as abste nções dos Sr,' Vereado res 

Dr." Maria Antónia e Prof. Cel so Santos, apro var o primeiro aditamento ao Contrato

Programa celeb rado entr e esta Câmara Municipal, o Instituto Nacional do Desporto e a 

Sociedade Eurc 2004 , S.A., no senti do de a Câmar a Municipal ceder à Ef\.IA - Estádio 

Municipal de Avetro. E.~1. . a sua posição no Comra ro-Program a relativo à execução da 

obra de construção do Estádio Munic ipal de Aveiro e, por conseguinte. todo s os dire itos 

e obrigações decorrentes do mesm o. 

A Sr." Vereadora Dr." Maria Anlónia aprese ntou a seguinte declaração de 

voto: "O aditamento consiste em ceder a posição contratual da Câmara Municipal para 

a EMA. cujo objecivto é construir o estádio. O milhão e quinhentos mil contos serão 

recebidos pela EMA. Foi -nos garamido que do ponto de vista legal não havia qualquer 

impedimento nesta cea éncia. No e!l/anto subsistem dlívidas quanto às Empresas 

t duníc ipaís-, Por isso abstenho-me." 

O Sr. Vereador Prof Celso Santo s fel. a seguinte declaração de voto: "A 

proposta apresentada é algo confusa quando refere uma "cessão de posição " de 1,5 

milhões de contos à EMA. Sociedade da qual a Câmara Municipal fa z parte 

maiorítariamense, parecendo-me muis u atribuição de um subvid ío a si própria.. Porque 

t 1lS~/IIl/0 merecedor de melhor atenção e estudo desde já me abstenho". 

I' lunoc()1.0 CE :'<JT RO I'O ln UGL1~;S 1lF: ruVENTUllE : - Foi dado 

conheciment o ao Execut ivo do Projecto de Protocolo a celebr ar entre Câma ra 

Municipal. o Instituto Português da Juventude e o Instituto do Emprego e Forma ção 

Profissional, o qual tem por objec to a conc retização da imp lementação de um Centro 

Português de Juventude , no âmbito da rea lização de activid ades desenvolvidas pelas 

entidades outorgantes, nas vertentes de formação avançada em domínios emergentes, 
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nomeadamente as tec nologias de informação, fomento de parce rias assoc iat ivas, fóru ns, i. Cl/'
semmãnos e cong ressos sobre re rnãucas de relevante interesse para OS j ovens. . 'N / 

FOI deliberado, por unanimidade, aprovar o Teor do referido prOJeCIO de ~» 
protocolo, o qual fica a constituir parte integrante da P'''CO l< acra. ~ 

DRF:NAGE:\t 1>1-: ,\ GUAS RF.5 IDl!A IS no CO 'CELHO UE AVElI!o/~ 

- CONT R,,\T( )· I·ROCoRA\IA : - o Sr. Presidente deu conheciment o do teor de urr} IA/t... . 
minuta de revisã o do Con tra to Programa de Coo peração Técnica c Financei ra , celeb rado 1:4!:f~ 

entre esta Câmara Munici pal, o Institut o da Água e li Direcç úc Regional do Ambiente do 

Centro. aprovado na reunião de 5 de Agosto de 1999, visando li alteração do valor do 

apoio. que actualmente representa 40 % do custo global do investimento (até ao limue 

de duzentos mil contos) em vez dos 50 % que foram considerados ir ncialmente 

Foi deliberado, por unanimidade, apro...-ar o docume nto em análise, que aqui 

se dá por inteirame nte reproduzido e fica a constituir parte integrante da presente acta 

TEATRO AVEIKt:l\S E: • Foi deliberado, por unanimidade. ratificar o 

despacho do Se. Vereador Eduardo Feio de I do corrente, que autorizou o 

estacionamento e montagem de uma grua móvel na Lona envolvente à obra de 

recuperação do Teatro Aveircnse. demarcada na planta anexa ao pmcesw. 

" ERC."I>O ' 1,\~TU . FIRl\1I:"\Õ O: - Foi presente o processo relativo às 

lojas n os27, 27A e 278 do Mercado Manuel Finn ino, a cujo assunto se referem as 

deliberações tomadas por esta Câmara Municipal em 16 de Novembro de 2000 e 12 de 

Janeiro de 2001. Lido o parecer Jurídico anexo ao respectivo processo, a Câmara 

deliberou, por unanimidade, com base nos pressuposlOSconstantes do mesmo, autorizar 

que se erga novamente a parede divisória entre as lojas n." 27 e 27A. Quanto às lojas 

27A e 278, deverão os serviços municipais competentes proceder às diligências 

constantes do final do referido parecer jurídico, cujo texto fica a constituir pane 

irnegrame da presente acre. 

SOCl EOAn E AVElR()!IIASKET: - A Câmara deliberou, por proposta do 

Sr. Presidente e com a abstenção do Se. Vereador Prof. Celso Santos, proceder ao 

arrendamento à Sociedade Aveíro Basket . dos dois apartamentos pertença do Mumcfpio, 
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situados na Rua de Arouca n". 5 - 2° e 3°, da Freguesia da Glória , conce lho de Aveiro I~ 

(Urbanização da Ch.ave ), pe jo valor. me nsa l de V,in te e cinc o mil esc udos , cada e po r um lhJ. :0~

período 11 definir . os l/ U1I1S se destinam ao alojamento tempor ário dos Jogadores que t:5 
fazem part e da equ ipa 

O Sr. Vereador Prof. Celso Santos fez li segui nte declara ção de vala ~ /7 
"Discordo da arrendament o de apartament os à Sociedad e Al'eiro BasKet par~ A ! 
habitação de j ogadores. Primeiro porqu e as carência s habitacionais são imensa s.,f-.... ...(. 
quais constam de unta relaç ão exten siss íma /lOS Serv iços Sociais , ha vend o casos Kr~s ~ 
que. por rui mOtiVO, .Ião conside rados de atendimento urgen te. Em seg unda luga r. os 

roIufiN s para os problemas dos Clubes, tém que ser encontradas por eles e não peja 

Cãmara Municipal. Esta. quan do muito, poderá prestar o seu apoio na medida do 

posslw J e 1I0 .f lumos estatuídos /l OS contratos-programa previament e estabetecidos. 

Portamo abstenho-me quanto ao procedimento apresentado ", 

SElt VIÇOS Mll NICU' AU ZAnO S SISTEM A m : mIENAGt:J\.I DE 

ÁGUAS RES IJ) UAIS DOM . :STI CAS DE O LlVE IR IN IIA : . De acordo com o 

ofício n." 3126. de 13 de Julho, findo . a Câmara del iberou. por unan imidad e, aprovar a 

deliberação do Conselho de Administração dos Serviços Municipal izados, de 10 do 

mesmo mês, que anulou o Conc urso Público para a emp reitada de "Sistema de 

Drenagem de Águas Residuai s Domésticas de O lívci ri nha". em virtude de, em anális e 

de recurso hierárquico interposto pela empresa JAIME RLB EIRO & FJI110 S, S.A , se ter 

detectado a violação de algumas fonn alidades legais, nomeada mcmc inobserv ância do 

art.o 85.0 do Dec reto-lei n." 59199, de 2 de Março (presença obrigatória do Representante 

do Procurador-Geral da Repúblic a). 

CASA :\1tJl\ICII'A L (),\ ! UVE~Tl1)E - CO:\'ClfRSO "AVEIRO 

IOVE\ l C RIADO R 200(" : • Face à inform ação n." 176/01, prestada pe ja Divisão de 

Juventude, foi deliberado, po r unanimidade, adjudicar à GRAFI NAL - A RTES 

GRÁfl CAS, I D A , a execução do Cat álogo do concurso referid o em epígrafe, pela 

import ânci a de setecentos e noventa c cinco m il e seiscen tos escudos, incluindo IVA. 

PRO GRA~lA MU:\,ICII·AI.J)E APOIO À ISI CIATIVA JOVEM: · Foi 

presente a informação n." 175/0 1 da Divisão de Juven tude , a solic itar a at ribu ição de um 
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subsídio a um Grupo Informal de Jovens de forma a viabi lizar a realização do projcctc " ii . 
intitulado ' Encontro ', tendo sido delibe rado, por unan imidade . inde ferir o pedido. por ~ 

indispon ibilid ades legais j ' /) 

l' lJIlLl CmADf • SIS AI F.TICA IlI RECCfQ l'iAL - Face ao j// 
requemn entc apresen tado pela Caixa de Credito Agrícola Mútuo de Ave iro, a solicitar a 'X! 
colocação de uma seta publicitária. na Estrada de Vilar, freguesia de Glória, foi 

deliberado. por unanimidade, de acordo com a informação prestada .pela DAUA, da la~J • 

de03.07.0 1, defcnr o pedido , pelo período m áximo de qu atro meses L.1'\J VVt

- Foi também presente um pedido formu lado pe la Residencia l Palmeira, a 

solicitar autori zaçã o para colocar na praceta. sita no Largo da Apresenração. freguesia 

da Veru Cruz. por um período de quatro meses. uma seta informativa do 

estabelecim ento 

Atendend o à mformaç ão prestada pela DAUA , da tada de 6 de Junho. o 

Executivo deliberou . por unanimidade. inde ferir o pedido solicitado , tendo em atenç ão a 

sensibilidade da área em cau sa c també m porque a Câma ra Municipal pretende 

concessionar através de concurso público a sinalética direceional para ser viços e 

equipamentos de exploração privada . 

l' UllLl CJI)AIl E POL fTl CA: - A Câmara tornou conhe cime nto de um 

ofício do PSD - Partid o Soc ial Democrata. a comu nicar que . nos termos da legislação 

em vigor. irão instalar estruturas de propaganda política pelo períod o de se te meses, nos 

seguintes locais: Av. 5 de Outubro (sent ido para Cen tro). Rotunda (er nruda em Aveiro 

vindo pela EN [07 ). Estrada da Variante (sentido Vilar Fonnoso! Visou) , Praia da Barra 

e Praia da Cos ta Nova. no período entre o dia 8 de Jun ho e 18 de Dezembro. 

- Foi igualmente dado conhecimen to de um ofício do COStrP a comunicar a 

instalação de 27 suportes de propaganda partidária no Concelho de Aveiro , 

nomeadamente, no Largo j unto às Igrej as. nas loca lidades de Aradas, Cac ia. Eircl , Eixo, 

Nariz. Oliveiri nha, Reqoeix o, Santa Joan a. São Jacinto, S ilo Bernardo c N." Sr." de 

Fátima c nos cruzamentos da Feira Nova e Jumb o, Rossio, Av . Lourenço Peixinho, 

Rotundas do Hospital , do Mamo to. do Pavilhão dos Galitos, de S. Bernardo e Esguei ra: 
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junto ao Largo de S. Gonçalin ho; Viaduto de Esgueira: j unto ao Mercado de San tiago e ~ 

Mercado do Manuel Firmino. L*V'"
 

II ABIT ACÃO - II\Ol rf:RITO SÓCIO·..:c o :"Ó\ nco : - A Câmara .../7 
tomou conhecimento do Inquérito sõcto-ecoo õrmco efec tuado ao agregado familiar de 'K / 
Maria José T rindade Morais . residente .na. Rua da Qu inta Nova, 2 1, na Pale la, em Sa nta J/'""\. / 
Joana, tendo sido de libera do , por unan imidade e de aco rdo com li mes ma, ag uardar queV ~ 

a sentença , "transite em julgado" para que, posteriormente. o agregado familia r em ~ 
questão , seja co ns iderado ou não em SItuação de Emerg ênc ia 

IDEM · SITUAC\. O DE F:' I ER{ ;f:~C1 A : - Presente a mformaçãn n" 

24312001 presta da pe lo O.H.A.S .. a dar nora de um inquérito sricio-ec cnórnico realizado 

ao agregado famil iar de Anabcla Marques Rodrigues, reside nte em Aze nhas da Moita, 

emSa nta Joana, Avei ro. 

Conside rando que se trata de uma famíl ia monoparental , que so brevive 

apenas da quan tia correspondente à Prestação do Rendimcnto Mínimo Gara ntido, no 

valor de trinta e três mil escudos, com duas filhas menores, foi deli berado. por 

unanimidade, considerar o agregado familiar em causa, em situaç ão de emergência . 

IIlE I\I • IIl E\I - Prese nte a informação n° 24012001 prestada pelo 

DRAS " a dar nora de um inquénro sõcío-econõmico realizado'ao agreg ado familiar de 

Armando de AraÚJO Guimarães , residen te na Rua Com andante Roch a e Cunha, n" 144 

(armazém da Unive rsida de) . em Avci ro 

Cons ide rando que se trata de uma família monoparenlaL que sobrev ive 

apenas do rend imento do trab alho , no valor de ce nto e catorze mil escudos , com um 

filho menor , a Câmara deliberou, por unanim idade . cons ide rar o agregado fami liar em 

causa, em situaç ão de emergência . 

E.SC O LA SECUl'rollÁRIA S .O I: - Face ao ped ido form ulad o pela Esco la 

Secundária »." 1 de Avei ro, a so licit ar que seja criado um parque de estacionamen to 

para bic icleta s e moto rizadas, no exterior da refe rida Esco la , fo i del ibe rado , por 

unanimidade , remeter à Divis ão de Trâ nsito para efec tuar um es tudo do que se pretende, 

com vista a posterio r ap rec iação. 
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OCl Jl'ACÃO DA .VIA I' ÜIIUCA: ~ De acordo com o pedido fonn.UladQ~ 

pelaFirma Espaço 3P AUdJOV1 Su:ns, .Lda. fOI deliberado. por unanimidade, auronzar a 72~. 

realização de um, A'I 'O de Rastreio 'o Colesterol e Tensão Arterial. no Larec do0 
Rossio, nos próximos dias 1,2 e 5 de Setembro. 

VE íCTI,()S MlJNIClP AIS: - Face ao pedido efcctuado por Eme Sl0~ 

Emitério Ferreira Costa Bsrcvão, funcionário n." 1086 desta Autarquia. coma categoria 

de Condutor de Máquinas Pesadas e Veícu los Especiais. a Câmara deli berou, por 

unanimidade, autorizar o pagamento ao mesmo da quantia de catorze mil escudos. 

referente a uma multa que lhe foi aplicada por estacionamento indevido , no Aeropono 

de Lisboa , quando fo i buscar os Srs . Vere adore s de regresso do Japão. 

TRANS RIA: - O Sr. Vereador Eng." Cruz Tavares deu conhecimento que. 

no passado d ia 3 de Agosto e apó s a abertura de uma ofert a pública de emprego, se 

realizaram as provas para a admissão de um Mestre de Tráfego Fluvial, destinado aos 

Serviços da T ransria . 

I\1ERCAI)O I)E SA~TI '\GO - FOR~FT I 'n:STO E AI' U CAC,\O DE 

RECLA\1 0S U JM IS OSOS: Foi presen te um ofíc io enviado pela Firm a 

AUDIODECOR, LDA., a solicita r o cancelame nto da gara ntia bancá ria, em virtude do 

contrato de fornecim en to e ap licação de reclamos luminosos no Mercado de Sanli ago ter 

sido concl uído . 

Foi deli berado, por unanimidade , de acordo com a in formação prestada pe la 

Divisão de Mercados e Fe iras, que aqui se dá como transc rita , autori zar o reque rido . 

IUNTA DE FR EGUESIA OE O LlVEHUN IIA : - Face ao pedid o 

formulado pela Junta de Freguesia de Olive irinha, fo i deli berado, por una nimidade , 

atribuir um subsídio à mesma, no valor de doi s mtthõc s setecentos e sesse nta e três mil 

quinhentos e noventa e quatro escud os, destinado ao pagame nto de eq uipa mento 

adquirido para a sede da Junta de Freguesia . 
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!lJNTA m: FRE GU ESIA DE EIXO : • De acordo com o pedido 0.

formulado pe la Ju nt a de Freguesia de Eixo , fo i deli bera do, po r un anim ida de , atribuir um ~ 

subsídio à me sma, no va lo r d. e trezentos e qu inze mil escu dos , des tinado à aqu isição de 0
uma fotoco pia dora e um fax \"-/\ 

ASSOCIAÇÃO DE SeRF DE AVEIRO, - Em conformida de com o )(1 
pedido formulado pela Associação de Surf de Aveirc, foi delibe rado, por unanimidade, I / 
apoiar a mesma na realização do Circuito Regional na Praia de São Jacinto , mediante ~ 

cedência de transporte grat uito para os atletas c Sraff técn ico, nas Lanchas da Tra nsria, ~ 

nos pr óximos dias 8 e 9 de Se tembro. 

sunsmros. - Foi deliberad o, por unanimid ade, auto rizar a atri bu ição dos 

seguintes subsídios: 

• quinhentos mil escudos, ao Departamento de D íâdctica e Tecnoíogía 

filucaliva da Universidade de .-b â ro, para comparticipar nas despesas merentes à 

realização da 6\t1European Conference on Rescarch in Chemical Educa tio n e da 2n~ 

Europcan Confcrence on Chemical Education, que terá lugar entre os dias 4 e 8 de 

Setembro, próximos; 

• quinhentos mil escudos, ao Sportíng Ctub de A I'ciro, destinado a 

compartrcipar nas despesas inerentes à aquisição de uma cadeira elevatória para 

paraplégicos : 

· cento e cinquenta mil escudos, à Capitania do i'orto de Aveiro, destinado 

a comparticipar nos encargos inerentes à contratação de duas nadadoras-salvadoras para 

a época balnear. 

CEDÊNCIAS UE !\IATEIUA lS : - Foi deliberado, por unanimidade, 

autorizar li ced ência de materiais às entidades a seguir mencionadas: 

- 500 m de La getas: 350 m de lancis EL 15; 2 camio netas de areia do rio; I 

camioneta de areia lomba; 60 sacos de cimento e 500 blocos de 50)1,20)1,20, à Junta de 
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Fregu es ta d e Cada, a fim de sere m forn ecidos ao Centro Atléti co PÓVOll Pacen se . para 

construção de passeios e estacionamentos para automóveis, no espaço en~o l vcnle ao p 
respectivo Pavilhão. cujos CUsIOS se estimam em o i toc en tos e tnnta e cinco nu! e/J/ 
duzentos esc udos, acresc ido de rv A à taxa legal em vigor; IV~ 

- 20 manilhas ou anéis com " 0",0 x 2,50; I tampa p'" as mesmas: bloco, x:7 
com 5üx20x20: blocos com 50:\20:\15; sacos de cimento; 10 m) de pedra 0.° 2: varõeh 
de ferro 0 8 mim; varões de ferro 0 6 mim, 30 rol de areia do rio, 20 ml de areia 

assentos . 1 rec rroesc avadora durante uma sema na e 2 tractor cs du ran te uma seman a, ~ 
Junla de Fre guesia de Ollveu-inha . destinados ao realinbamcmc da Rua da Maritcna, 

cujos custos se est imam em quinhentos e sessenta c oito mi l esc udos . acrescido de IVA 

à m a legal em vigor: 

· 3000 blocos 50~20x 20 ; 1500 blocos 50x20x15; 1000 blocos 50~20x28 ; 

1$0sacos de cime nto; 25 m) de areia gorda e 50 barras de ferro de 10 mm, à Junta de 

Freguesia de Requetxo, destinado à cons trução de muros para o alargamento da Rua do 

Sobral desta Freguesia. cujos custos se estimam em seiscentos c oitenta e seis mi l 

escudos. acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

• 500 m 1 de pedra do chão, à Ju nt a de Frcg~t'~ ia de Na riz , para a 

concepção de passeios púb licos, cujos custos se estimam em quin hentos e qu atro mi l 

escudos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

- 900 blocos de cimento 30x15.-.20: 25 sacos de ci mento; I camioneta de 

areiapara assentamento: 20 verguin has de ferro 10 mim e 10 verg um has de feITO6 mi m, 

11 Ju nta de Fre guesia de Elrol, para a co nstrução de um muro na Rua Manuel 

Rodrigues de Abreu, es timan do- se custos na ordem dos cento e vin te e sete mil escudos, 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

- 5000 blocos de 20: 300 sacos de cimento; 500 ve rgumhas de 8 mm e 8 

cargas de areia de assentamen to, à ,Junta de Freg uesia d e Sa nta Joana , destinado à 

continuação da construção de um ccle ctor na Rua dos Cam pinhos, cujos custos se 
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estimam em novecentos e trinta e cinco mil e quinhentos escudos. acrescido de IVA à ~ 

~ 
- 500 m de lancil de 1.-15 c 500 m! de pedra hexagona l de chão. à .lunt a de - ~1 

Freguesia (Ie Santa Joa na . a fim de se proceder à construção de um segmento de XI 
passeie em diversos arruamentos desta Freguesia, cujos custos se esurnam em
 

~I ec.:e n tus e dezanove mil e quinhentos escudos, acresci do de IVA à taxa legal em! ~
 

"'00 r -MY
f oi ainda delibe rado , por unanimidade, ratifica r os despachos do Sr. 

Vereador Eduardo Feio. que autorizou as seguintes ced ênctas de materiais: 

- 4 manilhas de 60 em, à J unta de Freguesia de Cad a, para emanilhar as 

águas de uma vala em Sarr czola. estimando-se os custos na ordem dos onze roiI e cem 

escudos, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 

~ 2 m' de massa fria. li J un ta de Fre guesia de Esgueira . a fim de rematar o 

trabalho de valeta a ser executa do no lugar do Paço, Ruas Ribeiro da Horta I Vale 

Retinhas. cujos custos se estimam em treze mil e quinhentos escudos, acrescidos de IVA 

à taxa legal em vigc.. 

- pó de pedra fino, ao G rupo Desportivo Eixcnse, destinado a ser utilizado 

nos jogos e treinos dos respectivos atletas, cujos custos se estimam em cento e setenta 

mil escudos, acrescida de IVA à taxa legal em vigor. 

CEf)[~ClA DE PLANT AS: - Foi deliberado, por unanimidade. ratificar o 

despacho do Sr. Vereado r Eduardo Fero , que autorizou a cedência de uma Palmeira 

natural, li lt ádlc Aw iro F:\I. a fim de ser utilizada na decoração do espaço onde se vai 

levar a efeito um passatempo subordinado ao tema "Férias", esti mando-se o seu custo 

em três mil e oitocentos escudos c, ainda, autorizar a cedência de 25 vasos de Cedros, 

25 vasos de Hort enses e 25 vasos de Palmeiras, à Água vív a - Igreja C ristã. a fim de 

seremutilizados na decoração do espaço onde se vai realizar a Conferência da Fanh 
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~ini stri e s lntematio nal Network, cujos custos se es timam em vime e oito mil se tecentos -c, 

eoito escudos. ~ 

~
IJC"M' ,\S O" OR RAS - Foram apreciados pe!o Execuüv . 0' seguintes 

processos de obras: I /l 
- N." 27812000 de MARTELO & T ÁBUAS- C ONSTRUÇÓES, LD.' , Foi X ( 

deliberado, por unanimidade, autorizar o licenciamento da operação de loteamento de 

um terreno, sito na Rua da Ucha - Carocho, freguesia de Aradas, nas condlçõe V 
<O""" '" d.' ' 0:~::~: :'::':O::AU:::,::::::7DE CO'Sl~~Ú~_ Lo.' . ~ 
Xos termos do disposto nos art.OI 22." e 6<P do Decreto-Lei o." 44819} , de 29 de 

Novembro alterado pelo Decreto-Le i n," 334195. de 28 de Dezembro e pela Lei 26196. 

de I de Agosto. a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade. deferir o 

licencramcmo do processo de loteamento. nos termos expressos das informações n." 

845197 DPGPe DrU/PlUJ20,Vl12 00 11lA 102, 

Foram aind a aprec iados os seguintes assuntos não incluí dos na Ordem de 

Trabalhos ' 

I1\lP LASTAC ,\()/CO:'llSTI(llCÃO IJO PAVILII..\O 

POLIUESPOHTIVO E:\I SANTA !OANA: • Conforme informaçã o n." 534 prestada 

pelo Departamento de Projectcs e Gestão de Ob ras Municipais, foi delibe rado. por 

unanimidade, aprovar a implantação do Pavilhão Polidesportivo de Santa Joana e 

proceder à abertura de concurso público, para a rea lização da respec tiva empreitada , nos 

termos da a línea a), do n." 2, do art." 48,°, do Decreto -Lei n." 59199, de 2 de Março, para 

o qual se prevê uma est imativa de cento e sessenta e cinco milhões de escudos. 

Mai s foi deliberado , també m por unanimidade, aprovar o projecto. programa 

de concu rso e caderno de encargo s respcc uvos . nos termos da alínea q) , do n." 1, do art." 

64°, do Decre to-Lei n." 169199, de 18 de Setembro. 

CO:\STRl'CÃO m: IIAHITA(' ÃO SOCIA L El\l ARAIJAS E SANTA 

10 .-\"' ,\ - AUTORJZAC,\O IJE CEDÊNCIA DE I'OSICÃO CO'lT RATUAL: 

Acta n," 34, de 9 de Agosto de 200 1 - Pâg." 19 



\{~ 
Foi presente um pedido da sociedade EMPREITEIROS CASAIS. de António Fernandes da (\9.
Silva, S.A . dete ntora de c réditos no valor de trinta e cinco milhõe s e cem mil escudos, '0:~ 
que lhe são devidos pela execução de diversos trabalhos na cave do bloco A , do Centro / 

de Saúde de Avciro, para que a escritura de cedência de prédios . dest inada ao , fi" 
ressarciment o daquela impo rtância, seja celebrada a favor da firma l\·lOTI8 ÀE.~ - X I 
SOCiEDADE iM()JJn. IÁRIA, S,A. ,. 

Tendo em conta que entre as duas Soc iedades vai ser celeb rado um cont rato ~ 

de consórcio,com vista à construção de habuaçâo a custos controlados nos ditos prédi0Y"" ~.h 

sendo a sociedade IMOTIBÃES - SOCIEDADE L\10 RU.lÁRIA, S.A. , designada chefe do ~v

cons ércío . foi del iberado, por unanimidade autorizar a renú ncia da posição contratual da 

sociedade Et>1I'RIiITElRO CASAIS e o seu trespa sse à sociedade atrás mencionada 

DECL ARAC'\'O DE INT ERESSE pénJ .l c o. L AR DE lH osns DE 

REOUEl XO : - De acordo co m a informação n." SC OOl, do DDPT . de 9 do corrente, 

cujo teor aqu i se dá com o transcrito, a Câmara delibe rou, com a abstenção do Sr. 

Vereador Prof Celso Santos . decl arar de interesse público a con strução de um Lar de 

Idosos na Freguesia de Rcqceixo, nos termos da a línea ti) do n." 2 do art." 9.° do 

Decreto-Lei n." 196/89, de 14 de Junho. na sua redacç ão actual. 

Ç()~STR tJC'\O E EXPLO R,\ C,\ O DE l r:\1 PARQUE I' ÚULl CO () F; 

E.lijTA CIO~A'I E ~TO SUln l-:KR'\ 1"\EO NA I' RAC A MA it.Ol' f.:s m ; "O:\HJAL 

• Considerando o pedido formula do pela ECOP - Empresa de Con stru ções e Obras 

Públicas Arnaldo de Olivei ra. SA, a Câ mara deliberou , por unanimidade e por proposta 

do Sr. Presidente, autoriza r a cessã o da posição contratual da mesma, a favor da 

Sociedade A VEIRü l' E - Parque de Estacionamento de Ave iro, SA , para Cons tituição 

do Direito de Supe rfície em Subsolo para Con strução e Exploração de um Parque de 

Estacionamento Subterr âneo para Viaturas na Praça Marquês de Pombal, em Aveiro . 

devendo esta Sociedad e apresent ar a seu favor, as garantias desc ritas na cláus ula quinta 

do referido contra to. 

AI'RO\'ACÃO 10:\1 1\1If\"lJTA : Finalmente, foi de liberad o, pOI' 

unanimidade, aprovar a prese nte acta em minuta, nos termo s do que dis põe o n." 3, do 

Acre n." 34 , de 9 de Agosto de 200 1 - P ég." 20 
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q',isiçdo do espólio do Pln: 'r Lauro Corado =J 
lo s FACTOS: 

Por despacho datado de 24-07-2001, foi solicitado a esta Divisão Jurídica que 
'elaborasse uma minuta de contrato de aquisição do espóuo do Pintor Lauro Corado 

Acolhendo o requerido, em anexo. se juntam duas minutas, elaboradas por esta 
Divisão e que ora se propõem: uma de Contrato de Doação de 20 quadros e outra de Contrato 
de Compra e Venda de 35 quadros, no valor de 20 000 000$00 

Contactado um dos outorgantes, o Ex mo Sr. Dr Lauro António Corado, venncá-nos' 
que amda não foi e~e c l u a d a a partilha dos bens oeíxaoos pelo PIntor, pelo que terã o de,.serl 
lodoSos seus r eroeiros a assinar, uma vez que a cabeça de casar -, D " Helena Corado. vtuva 
do Pmtor, não tem poderes para outorgar e m nome dos herdeiros, - Neste sentido vide arts 
I2080°, n ° 1, aI. a) e 2087° a 2091° do C CIVil 

Conforme nos t-ans rr ntiu o Ex.rno Sr. Dr Lauro António Corado, como herdeiros, o 
Pu-ter deixou a sua esposa e os seus dois filhos 

Além do supra exposto, tor-nes informado de que os filhos do de cujus se encontram 
casados em regime de sepa-açãc de bens 

Porém, mesmo que o regime de casamento não fosse aquele. mas o de comunhão de 
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CONTRATO DE DOAÇÃO
 
DO ESPÓLIO DO PINTOR LAURO CORADO
 

PRIMEIROS OUTORGANTES: 
Maria Helena Martins de Carvalho da Costa Torres Corado, 
residente na Av. Estados Unidos da América, n." 130, 2" 
Esquerdo, em Lisboa, pc.tadora do Bilhete de Identidade n ° 2 596 
238, emitido pelo Centro de IdentificaçáO de Lisboa, em 13-11-92 
e contribuinte n.o122 610 636 
Maria Helena de Carvalho Torres Corado Teixeira Mendes, 
residente na Quinta da l ua, Casais da Aroeira , em Santar ém. 
portadora do Bilhete de laentidade n." 2 362 158, emitido em 03
02-99, pelo Centro de Identificação de Santarém e contribuinte n.o 
130 307 955 
Lauro Antônio de C.Jrvalho Torres Corado, residente na Av 
Estados Unidos da .vnénce. n." 100, 6" Direito, em Lisboa, 
portador do Bilhete de Identidade n.v 210 366, emitido em 27·11
98, pelo Centro de Identificação de Lisboa, e contribuinte n.o 101 
054 122 

SEGUNDA OUTORGANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO, 
adiantedesignada por C.MA ou por Segunda Outorgante, pessoa coiectiva de 
direito público n.v 680 034 994, representada pelo seu Presidente, o Ex.mo Sr 
Dr. Alberto Afonso Souto de Miranda, que outorga em nome dela e no uso das 
competências que lhe são atribuídas nos termos da alínea h) do n." 1 do art 
640 e da alinea a) do n." 1 do art. 68" da Lei n." 169/99 , de 18 de Setembro, 
cerao que foi autorizado em reunião de câmara ~ 1 __ de __ de _. 

Ambos os Outorgantes acordam em estabelecer, livremente e de boa fé, o 
presente Contrato de Doação, nos termos e mediante as seguintes cláusulas 

Cláusula Prime ira 

Os Primeiros Outorgantes declaram que são os únicos e legítimos 
herdeiros da herança aberta por óbito do Pintor Lauro Corado e que à referida 
herança pertencem os 20 (vinte) quadros, descriminados no Anexo Único ao 
presente Contrato, rubricado por ambas as partes, e que dele faz parte 
integrante para todos os devidos e legais efeitos 

Cláusula Segu nda 

Nessa qualidade, e tendo em conta o referido na cláusula antecedente, 
os Primeiros Outorgantes declaram doar ã Segunda Outorgante, que aceita, os 
Quadros identificados na rela ção anexa 



Cláusula Terc eira 

Os quadros ora doados destinam-se a ser expostos na Sala Lauro 
Corado do futuro Museu Municipal, de forma a enriquecer o seu espólio 
patrimonial, cultural e museológico 

Cláus ula Quart a 

Com a outorga do presente Contrato, a Segunda Outorgante 
compromete-se a 
a) conservar os referidos quadres em bom estado e garante que manterá a 

Identidade dos mesmos e os preservará em condições de invulnerabilidade 
e de integridade, utilizando-os como um prudente pai de tamtüa: 

b) editar uma monografia sobre o Pintor Lauro Corado e a produzir U",,, l 

cassete de vídeo sobre a sua Obra, a serem lançadas por altura d . 
inauguração da Sala referida na clausula antecedente do futuro Museu 
Municipal. 

Cláusula Quinta 

Os Primeiros Outorgantes autorizam a exposição, reprodução ou 
publicação, pela Segunda Outorgante, de qualquer um dos quadros. objecto do 
presente contrato, que deverá sempre indicar o nome dos doadores 

Cláus ula S étim a 

1 - Os 20 quadros serao entregues, pelos Primeiros Outorgantes. à 
SegundaOutorgante, em data, local e hora a acordar, logo após a outorga do 
presente contrato 

2 - A Segunda Outorgante responsabiliza-se, a suas expensas, pelo 
transportedos quadros ora doados para o Municipio de Aveiro. 

Cláus ula Oitava 

O presente Contrato entra em vigor no dia da sua assinatura 

Este Contrato de Doação, ccnstituidc por três paginas, é feito em quatro 
vias de igual teor, uma para cada um dos Outorgantes, e vai ser assinado por 
lodos, livre, esc\arecidamente e de boa-fé, rubricando-se, ainda, cada uma das 
páginas 



Aveiro e Paços do Concelho, aos _ dias do mês de __ de dois mil e um 

Os Pr imeir os Outo rgant es 

(Maria Helena Martins de Carvalho da CosIa Torres Corado) 

(Maria He.cna de Carvalho Torres Corado Teixeira Mendes) 

(Dr. Lauro Anlónio de Carvalho Torres Corado) 

Pela Seq unda Outo rgante 

(Dr. Alberto Afonso Soul o de Miranda) 



ANEXO 

...... 

Foto n.· I Quadro Campo X Altura Db s. 

1 Camél ias Brancas 49 :-,62 

2 Es tuário de o . Ma iano Benel i 45 x62 1939 

3 Sem Ti tulo (Homem de Ba rba Branca ) 45x64 

5 Retra to de Belinha 64 x 78 1947 

6 Retrat o da Minha Mu lher 64 x 78 195? 

7 Ret rato do meu fil ho 50x63 1946 

s Nev ão 47 x62 1941 

11 Tipo ê enão 1'J x 24 193? 

13 s / T itu lo (Pa isage m com duas árvores) 29x 24 

17 $1 Titulo (Pret inho ) 72)( 91 

" O meu filno Lauro 65 )( 81 1957 

20 ~Ao espelho" eu minha mul he r e me u filho 79 )(98 1943 

22 G irassóis 54 x66 1963 

27 SI Titulo (Peixe vermelho] 54 x 45 1970 

3Il Corpo nu 26 )(20 

31 Minha mulner espan ho la 73x92 ~'j45 Madrid 

33 Duasinfãnc ias 62 x67 1940 

37 Au to Retrato 68 )(8 5 1974 

" Jarros 73 x 92 195? 

42 Alcac hofra s 65 )(82 

• 



CONTRATO DE COMPRA E VENDA
 
DO ESPÓLIO DO PINTOR LAURO CORADO
 

PRIMEIROS OUTORGANTES: 
MARIA HELENA MARTINS DE CARVALHO DA COSTA TORRES CORADO. 
residente na Av. Estados Unidos da América, n." 130, 2° Esquerdo. em 
Lisboa. portadora do Bilhete de Identidade n.v 2 596 238, emilido pelo Centro 
de Iden : i~ ;c;açâo de Lisboa, em 13-11-92 e contribuinte n." 122 610 636 
MARIA Ht:=LENA DE CARVALHO TORRES CORADO TEIXEIRA MENDES, 
residente na Quinta da Lua. Casais da Aroe ira, em Sentarem, portadora do 
Bilhete de Identidade n." 2 362 158, emitido em 03-n2-99. pelo Centro de 
Idem ftcação de Sentarem e contribuinte n." 130 307 9t-3 
LAl l ~,O ,A"lTÓN10 DE CARVALHO TORRES COR!' ,..:'O, residente na Av 
Estados Unidos da América. n O 100, 6° Direito. em Lisboa, portador do 
Bilhete de Identidade n." 210 366, emitido em 27-11-98, pelo Centro de 
loe ntiücaç ão de Lisboa, e contribuinte n." 101 054 122 

SEGUNDA OUTORGANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO, adiante 
designada por C,MA ou por Segunda Outorgante. pessoa cotectiva de direito publico n.Q 

680 034 994 , representada pelo seu Presidente, o Ex.me Sr. Dr. Alberto Afonso Saulo de 
Miranda, que outorga em nome dela e no uso das competências que lhe são atribuidas 
nostermos da ermea d) do n.v 1 do art . 64° e da alínea a) do n." 1 do art. 68° da Lei n." 
169199, de 18 de Setembro, par? o que foi autorizado em reunião de câmara de __ de 

de 

Ambos os Outorgantes acordam em estabelecer, livremente e de boa fé. o 
presente Contrato de Compra e Venda, nos lermos e mediante as seguintes cláusulas 

Clausul a Pri mei ra 

Os Primeiros Outorgantes declaram que são os únicos e legltimos herdeiros 
daherança aberta por óbito do Pintor Lauro Corado e que à referida herança pertencem 
os 35 (trinta e cinco) quadros. descriminados no Anexo Único ao presente Contrato. 
rubricado por ambas as partes. e que dele faz parte integrante para todos os devidos e 
leqaisefettos 



Cláusu la Segunda 

Nessa qua lidade , e lendo em conta o referido na cláusula antecedente, os 
Primeiros Outorga ntes declaram vender à Segunda Outorgante , que ace ita comprar, os 
quadros, referidos na clausula precedente, pelo valor globa l de 20 ,000 ,000$00 (vinte 
milhõesde escudos) 

Cláu su la Terce ira 

Os 35 quadros, ora transr -cclonao oe, serão pagos peia Segunda Oulorgdl'te nos 
seguintes termo s e condições: 

a) 5,000 000$00 (cinco milh ões de escudos) no acto da ass.nature do presente 
Contraio ; 
b) 14 400 000$00 (catorze milhões e quat rocentos mil escudos) retartrdos em 
36 prestações mensais, no valor de 400,000$00 (quatrocentos mil escudos) 
cada. a iniciar no mês seguinte ao da outorga do Contrato; 
c) 600.000S00 (seiscentos mil escudo s) na 372 (trigêsima sétima ) e últ ima 
prestaç ão mensal 

Cláusu la Quarta 

1 • Os 35 quad ros objecto deste Contrato serão entregues, pelos Primeiros 
Outorgantes, à Segunda Outorgante, em data, local e hora a acordar, após a outo rga do 
presente contrato 

2 - A Se-.unda Outorgante respcns.euree-se. a suas exper sas. pelo transporte dos 
quadros ora v~ -id dos para o Municipi o de Aveiro 

Cláus ul a Quinta 

Com a outorga do presen te Contrato, a Segu nda Outorgante compromete-se a 

a) criar a Sala Lauro Corado no futuro Museu Municipal, local onde ficarão expostos os 
quadros ora vendidos e onde terão a devida referência; 

b) conservar os referidos quadros em bom estado e garante que manterá a identidade 
dos mesmos e os preservará em condições de invulnerabilidade e de integridade, 
utilizando-os como um prudente pai de família: 

cj editar uma monografia sobre o Pinto r Lauro Corado e a produzir uma cassete de vídeo 
sobre a sua Obra, a serem lançadas por altura da inauguração da Sala referida na 
cláusula antecedente do futuro Museu Municipa l 

Cláus ula Sexta 



Os Primeiros Outorgantes autorizam a exposição, reprocucão ou publicaçác, pela 
Sogundô Outorçcnte. de qualquer um dos quadros, objecto do presente contrato 

c l áus ula Sét ima 

O presente Contrato entra em vigor no dia da sua outorga 

Este Contraio de Compra e Venda, constituído por três páginas, é feito em quatro 
vias de igual teor, uma para cada um dos Outorgantes, e vai ser assinado por todos. livre, 
esctarecioamente e de boa-fê, rubrlc anoo-se . ainda, cada uma das paginas 

Aveiro e Paços do Concelho, aos dias do mês de de dois mil e un-. 

Os Pr ime iros Outo rgantes 

(Maria Helena Martins de Carvalho da Costa Torres Corado) 

(Maria Helena de Carvatno Torres Corado Te ixeira Mendes) 

(Dr. Lauro Ant6nio de Carvalho Torres Corado) 

Pela Segunda Outo rgante 

(Dr. Alberto Afonso Souto de Miranda) 



ANEXO 

Foto n.G Quad ro Comp. X Altura Obs. 

43 Meu pai relojoeiro 70 x64 1942 

" S/ Tfl ulo (Ferro de engom ar antigo) 84 x 91 

4' Sem Titulo (Paisagem da Ria de Aveiro) 64 x 50 
I

1951 46 S/ Titulo ( Auto Retrato corpo inteiro) 90 x 120 

S/ Título ( Retrato com vestido prelo ) 92 x 122 1958 

" Sf Titulo ( Retrato com vestido branco) 64 x 94 1947 

• 50 SI Titu lo ( Menina com pote de vidro) 64 x 81) 1943 

,", Galinhas 6 1 x4 9 
I ,,-

ISI Titulo ( Mesa com vidros) 80 x 64 

53 Prato de estanho com romã 60x 50 

53 Homem do Picão 46 x 55 

" Natureza mort a 61 x 47 

63 S/ Titulo (Canal da Praça do Peixe) 81 x 65 

65 Pargo 73 x59 1973 

70 SI Título (Corpo nu) 59 x 90 1971 

71 Praia das Maçi"'õ 81 x65 1965 

00 S/ -Ii tulo (Três peças d.:!estanho) 83 x P4 

" Per scbe 130 x80 

" SI Titu lo (Na varanda) 54 x 65 1973 

63 Carapaus 69 x 62 1973 

84 Auto retrato 82 x 102 

65 Sala de Jantar 72x 58 

" A Baia de Luanda 65 x 51 1973 

" A Preta 60 x 73 1973 

95 SI Titulo (Autor em tronco nu) 41 x 67 1970 

" Retrato 46 x 55 

53 SI Titulo (Senhora a Cavalo) 68 x 78 

sa Cristo sem braços 130 x63 1963 

100 A Varanda a tricotar 69 x 78 

102 Marinhas 61 x 50 1970 

'" S/ titulo (Homem de Aveiro) 52 x 62 
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PRO T O C OL O 

- Aos dou diu do mês de Agosto de doi, mil e u m. no Centro Cult u ral e de Co ngressos
 

de Avcirc , out orga m o presente Protocolo: • PRlMEIKO
 

O~70R GA NTE: MUNIC ip lO D E AVEIR O . m ula)" do:.> CaJ'tão de Id.mt iflçação de
 

Pessca Coleaiv:!. de Di reito Público nume ro, •• .. , , n este aeco !'1're~ " n l;l.d o pelo
 

Pm idente d a Câ.m a r~ Mu nic.ip:tl de Aveiro .. .. . , ._ no uso dos poderes que
 

lhedo Je! .tlmen~ eoníeridos,
 

SEGUNDO OUTORGANTE: INSTITUTO PO RTUGU ÊS DA JUVEN TUDE, t irula.:
 

doCc-de de tdelltifi u ç10 de Pessoa C olecnva de Dir euc Públiconúme ro 502 le i 903.
 

aene ecto represtnud o pelo Presidente d a C omiscio Execeriva, En g.o Jo.'\o P1ulo SUalva,
 

no use dos poderes que lhe d o lel aJmel'lte co nfetid o ~
 

TERCEIRO QUTQRCM 'TE: INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO
 

PROFISSIO NAL _ ...• t itu lar do Cartão de ldenti ficaçl o de Pessoa Co leaiva
 

de Direi to Público número ", nesle ae(o repru enu da pelo 

. • no uso dos poderes que lhe do leg:r.lm ente ctmferidos. 

C li u m lal' 

Ambit o e objcctiv os 

1.	 Co m o p resente protocolo ;e, partes estabelecem os pr n sup OstOl e as SUolS ..u-ibuiçôes, 

ro m pel éncl:tl e deveres, tend o em VIsta a cc ncrenz ..ç30 doi impb lle J1laç30 do Cent ro 

Port uguês de j uventude. adiante designado CPj 

2.	 O C PJ COD lil itu i r -se-~ como a infra ·emrutul'a de re!e, tn Cla naciO:'lMpara ° mo vim em o 

associati vo juven il c out ras orgamzaçôcs L' movimento s de j uvcnrode. Esta mfTa

e\lrutu n peopou.io nar á us espaços necessários ~ l t:",h:t.;l ~3 u J a. mu Jup l.ls u :t..ivid..de ~ 

desenvolvià as pelas enndades outo rgantes, design;lda'l lem.. nas ven entes de fon naç?u 

:r.val'lçada em domí nios emergentes, como sejam as tecnolo gias de inform:r.çiio. fome nto 
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CO~ TRA TO - PROG RAMA 

DE 

COOPERA ÇÃO TÉCXICA E FI~A :"C CIRA 

- Revi sã o • 

Aos _ dias co rnss de de 2001 , de acordo com o Decreto . Lei 
n":-84/87, de 24 de Dezembro , entre o Minis tério co Ambiente e do 
Ordenam ento cioTerritório, representado pelo Presidente do lnsututo da Águe, a 
Dírecção Regional do Ambiente e do Ordename nto do Territ ório do Centro. 
representada pelo seu Directc r Regional e a Câmara :vtunicipal de Aveiro 
representada pelo seu Presidente, e celebrada a Revisão do contrato-pro grama de 
cooperação técnica e financeira :l o 1957/99 publicado no :l iário da República nO 
299 _ /I Séri e em 30 de Setembro de 1999, que se rege pejas cláusul as seguint es ; 

CI:i'15ula l" 
Objectc do con/rQ/o 

Consntui objecto do presente contrate a concretização do processo de 
cooperação t écnica e financeira entre as partes contraentes, para a 
realização de acc ões de investimento visando a drenagem de águas 
residuais do concelho de Aveiro . 

2, O ínvesume nrc a realizar , integro as seguintes componentes 

Sistema de drenagem de águas residu ais da Quinta do Loureiro (2'
 
fase);
 
Sistema de areaagem de éguas residuais C3 bacia de drenagem nO 163.
 
de Sarna Joana ;
 
Sistema de drenagem de dguas residuais de Sarrazola e Vilarinho .
 

A Câmar a Munic ipal de Aveirc através dos Serviços Municlpallz ados de 
Aveiro, será o dono da obra. 

Clá usula l'
 
Período de vigência do Contrato
 

Sem prejuízo de eventual revisão , por acerco entre as partes contraente s. o 
pcriodo de vigência deste contra to decorre desde a data da sua assinatura are 31 
de Dezembro de 2002 



Clá usula 3" 
ln sírume ntos financciso v 

Compete ao Ministéri~ do Ambiente e do Ordenamento do Territó rio. 
atrav és do Instituto da Agua (N AG), pr~ S lal' apoio financeiro ai': ac limite 
de 997 .596 ;nU Puros (200.000 conte s) a distribuir pelas obras referidas ao 
:l"2 da clausula IS 

, de acordo com o Quadro I anexo. representando cerca 
de 40% do custo global est imado que é de 2.493.989 mil Euros (500 .000 
cornos). 

Durante O período de vigência do contrate, desde que obtido o acordo do 
N Au . poderi o ser alteradas as datas de início e conclusão das obres cuc 
constituem as componen tes do investimento. Em qualque r Cê ::O. se;ão 
sempre respeitados os limi tes anuais correspondentes á partici pação 
financ eira do m AG. excepto se o l:-!AG dispuser de dotação que permita o 
pagamento antecipado , relativame nte ao que está previsto no cronograma 
financeiro. 

Se após !I. execução das componentes previstas neste Contrate -Programa se 
verificar haver saldo em a.gume celas e outra insuficiememerne dotada , 
poder-se -á fazer ajuste entre elas, dentro do va.cr global previsto, não 
sendo necessário para tal proceder a revis ão do Contrato -Program a 

4,	 São <iaresponsabilidede da Câmara Mun iclial de Aveírc todas as despes as 
emerge ntes das expropriações necessárias à realização das obras que 
constam do n02 da clàusula 1-, 

C I:iusu!::l4"
 
Direitos e obrigações das partes contraentes
 

>" 0 âmbito do pres ente contra to 

Compe te ao Institu -o da Água (INAG): 

3)	 Apresentar. à aprovoçâo superio r, a prog ramação ma-eri al 
financeira do invest imento envolvido : 

b)	 Emiti! pa.'"eCer vinculativo sobre estudos e proje ctos de execuçã o 
referentes às obras abrangidas pelo contraro > programa, com l.;>ase na 
apreciação técn ica efectuada pe la DRAOr ·Centro ou pelo INAG, 
quando for caso disso: 

c)	 Homologar o processo de adjudicaçã o das obras, devendo para o 
efeito, ter um representante nas comissões de abertura e de análise 
das propostas: 

d)	 Verificar por parte do Estado , das condições de execução do project o 
aprovado. prestar apoio técnico às obras e elaborar relató rios 
penôdiccs que descrevam a sua situação fisica e financeira ; 

c 



e)	 Median te a apresentação de docum entos de despesa ou de 3utOS de 
medi ção dos trabalhos executados nas obras cm curso, previa mente 
visados pele coordenador co Contrato-Programa, o P.-ZAG liquidará, 
â Câmara Municipal de Aveiro. a percentagem estabelecida no nOIda 
cláusula anterio r. até ao limite que for da sua responsabilidade. 
Considera m-se Igualment e válidos para efeitos de pagam emo. os 
docume ntos de desp esa e autos de medição ecrres ponc entes a 
trabalho s do mesmo Contraro-Prcgra majá em curso antes da data da 
asstnatcra deste. 

~n âmb ito do present e Comuto-Program a, compe te à Câm ara. Municipal 
de Avei ro, atrav és dos Serviços Municipalizados de Aveiro. na sua 
qualida de de dono da obra: 

ll)	 PrOlT'.O VC1' a abertur a de conCUHOS para a adj udicaç ão das obras : 

!'lI	 Exercer os poderes e assumir a! responsabilidades inerentes à sua 
qualidade de dono da obra, garantindo a con clusão. dentro dos 
prazos previstos, das acções e investimentos que integram o prcjecto; 

t::)	 Submeter à DRAOT· l:ent:o, para análise e parecer, a programação 
material e fina nceira dos trabalhos, assim como de todas as suas 
alte rações. que serão. posteriormeme. subme tid as à aprova ção do 
INAO; 

d)	 Fiscaliz ar a execução das obras , direcrarne rue ou conjuntamente com 
a Comissão de Acompanhamento referida na clausula 7" dest e 
Contrato-Prcgraraa. 

0:)	 Elaborar men salmente os autos de medição dos trabalhos executados 
e. uma vez visados. preceder ao respectivo pagam ento, con tribuindo 
com a proporção que, nos termos do present e contrato. te r da sua 
responsabilidade: 

1)	 1\00 proceder a adjudic ação de novas obr es e equi pamen tos, 
inclu ídos no âmbito do presente Contrate , sem que antes seja 
fo.malizada a aprcveçãc do l'S'AG; 

g)	 Dar imediato conhecimento à DRAOT-Centro de situações técnicas 
ou financei ras. que afectem o normal desenvo'vim ento d-o Contr ato. 
podendo comprometer o cumprimento dos prazos cstab e.ecid cs no 
plano de rrabalhos aprovadc: 

11)	 Subm eter obrigatoriamente, à DRAOT -C,,;ntro pera analise e p:treccr 
todos os estu dos. prcjectos e alteraç ões, que submeterá oi 
consideraç ão do f:\ AG; 

Prec eder oirecepç ão dl\s obras ; 



j )	 Assegurar a gestão do sistema de recursos hidricc s. resultante das 
obr as q'.le são obj cctc deste Contrato. bem como garantir uma 
adequa da manu tcnçêo e exp lora cão desse sistema, apó s a conc lusão 
das obras que o constitue m; 

k)	 Submeter à DRAOT-Centro o pedido de util ização do Domín io 
Hidrico para -eje ição dos efluentes tratados r.o sistema, nos lermos 
do D. L. n" 46194 , de 22 de Fevereiro. obrigende -se a cumpri r as 
condições de descarga e de auto-controle que lbe forem indica das :l" 
licença. 

Compete à Direcçãc Regional do Ambiente e do Ordenam ento co 
Terruóri o do Centro (DRAOT·Centro), como representan te do DJAG no 
Contraio-Prog rama: 

11)	 Apr eciaç ão e aprovação dos projectos ; 

b)	 Aco mpanhamento da execução Física e financeira das obres. 
incluindo a confe r ência dos autcs de medição e out ros docurneracs 
de despesa: 

c )	 Pa rticipação nas Comís sões ce adjudicação das obras . 

Cláusula 5" 
Apoio técnico e fo rmaç ão 

o Ministério do Ambi ente e do Ordenam ento rio Território pre stara apoio 
técnico à Câm ara Municipal. por intermédio da Direcção Regional do Amb iente 
e do Ordenamento do Terri tório do Centro e asseg urará, por interm édio do 
Instituto da Água. a realização de acções de formação para oper adores de 
Estaçõe s de Tra tament o de Águas Residuai s . 

C láusu la 6' 
Tarifário 

A Câmara Municipal de Ave iro, por intermédio dos Serviços Munici palizadcs 
de Aveuo , informará anualmente o Institu to da Água (INAG), da estrutura 
ta,j:'~riJ. pau cada <:"'10. bem como os respectivos fundamentos econ ômic os. 

Cl áusula 7'
 
ComiHÕOde Aco mpanhamento
 

A Comissão de Acompanhamento da execução do Contrato -Program a sera 
constitu ída por um represe ntante das seg:.\!ntes entidades 

Direcçã o Regional do Ambiente e do Ordenamento de Terri t óri o do 
Centro. em repre sentação do Instituto da Á;ua, que será o coo rdenado r da 
Comissão de Acompanhamento e do ccntrato , programa: 
Câmara Municipal de Aveiro, por imerrnédlo dos Serviços 
Municipal izados de Aveiro ;
 
Ccmis szo de Coord enação da Região do Centro.
 



e terá como fWl" ÕCS. designadamente: 

<I}	 Coorde nar as ecçôcs que integram o desenvolvimento do Contrato
Programa. desde 3 fase do projectu até aconclu são das obras. asse gurando 
a prcgrerneçãc actualizada dos investimentos envolv idos: 

b)	 Fazer-se representar nas comissões de abertura e análi se das propost as: 

t:)	 Acompanhar a execução das obras ; 

d)	 Elaborar rela tórios. de periodici dade semestral, sobre a execução co 
contrato • programe. tendo PJn especial atenção a execução física c 
financeira. Dever-se-âo analisar os desvios em relação à programa ção 
inicia l e suas caus as. e prcpôr medidas a adornar para a sua corr ecç ão. 

Cl ãusula S' 
Dotaç ão Orçamental 

A verba a despender pe'a Admini straç ão Central será inscrita no Orçam eruc do 
b..~~ i (uto da Ás:ua, que assegurar á a pllrtír.ir-oação finenceire de Estaco na 
execuç ão -~o prcject c de invesnmcmo, cbjecto do present e Ccnn-ac -Prcg reme. 

Cláusu la 9"
 
Cvssosucnicos e administrativos
 

Para suportar parcialmen te os custos inereraes âs activida des do Instituto da 
Água e da DRAO T-Centro. relati....amente ao apoio e orientação admin istra tiva e 

t écnica das obras previstas no contrato - programa. ~ cobrada uma taxa de 2% 
sobre 11 participação financeira do INAG, taxa essa que será repartida 
cquiiauv amente entre o [),.'A G c a DRAOT-Ccntto 

C láusu la 10' 
Penalidades 

() iucumprimentc do disposto M alínee j ] do nO 2 ce cláusula 4" e do disposto na 
cláu sula ó". constituirá razão fun damentada pura que, num prazo de 10 anos. 
l;ont:ldM a parti r da dara de assinatura do presente docume nto. o Insti tuto da 
Água não proceda a qua lquer participação financeira, por seu intermédio ou por 

deleg ação em outra s entid ades , em investim entos da natureza dos con siderados 
neste documento e que envolvam a Câmara Municipa l de Aveiro . 

Cl ãusu !a 11" 
PlJhlicidadl! do Fillonciamr:nro l Apo io Técnico 

O dono da obra obriga-se a colocar, no local dos trabalhos placa onde 
con ste a inscriç ão de que a Autarquia é ccíutanciada pelo Minist ério do 
Am biente e do Ordenamento do Território atra vés do Instituto da Água 
(P.\ AG ). Caso exista placa alusiva 11 finenciemem cs ccrnunitârios ou 
cet ros. nela poder á ser indicado também o finar:cit.mcnlo por parte do 
INA G. 



Se for afixada. no final da obra, plac a que informe das entidades 
inte rvenie ntes na construção, nela dever á constar também o NAG. 

C I:\us ula 12"
 
Revisão do Contrato - Programa
 

O presen te Ccrarato-Prcg rama poderá ser revisto se ocorrerem alterações , 
anormais e imprevisí veis , das circunstâncias que determinaram os seus termo s. 

Cláusula 13" 
Rcsoluçân do Comrato -:Programa 

O incumpnmento , por qualque r das portes, das obrigações assumidas no 
amim o do prese nte contrato - programa poderá dar origem à sua resolução 

Poderá constituir razão suficiente para a reso lução do Contra to-Programa , 
li desree peho da pr ogramaçã o financ eira anual constazre do mesmo. 

Cláu sul a 14' 
Omiss ões 

F "7I1Ud C!o que for o-ni sso o prescrae contrato • ~)fOl,.,.a.l l ''1. seguir-se-ã o disj'o-to 
: .1 Decrete - Lei nO38418'1, de 24 de Dezembro. e dcma.s legis lação ap ]jelÍve~ . 

() Presid ente do lnsnnao da ,.fgua 

o Direcror RC[lwna/ do Ambie nte • do Ordenamento do Terr ít ôrm 
doCe ntro 

o Presidente da Câm ara Munictpol de Aveiro 
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lo s FACTOS: 

Em 18 de Outubro de 2000 Armanoa Vieira ferreira (lOS Santos , vróva de Alberto 
Moreira. vela expor e requerer o seguinte 

As teres 27-A e 27·8 do Mercado de Manuel Firmmõ eram ocupadas , mediante 
titulo conferido por esta C âmara Municipal, pelo seu sogro. que explorava um 
reine. lendo ambas passado para a sua sogra Gracinda Moreira , com a 
oeste , 
A exploraçáo de carnes era feita pelos três filhos de ambos Manuel. António 
Alberto Moreira, 
Há cerca de 40 anos a lOJa nO27, foi arrematada por Manuel Moreira 
Como as lojas n.vs 27-A e 27-8 eram contiguas àquela, Manuel Moreira solicitou à: 
CMA que autonzasse a demolição da parede que separava as kxas de forma ai 
que Oestabelecimento ficasse maior, 
Tal autor ização foi-lhe concedida advertindo-se para o facto de que tal ce-eoel 
pudesse vir a ser reconsuvroa 
O marido da requerente vela a falecer, tendo o filho de ambos tomado o lugar do 

~:~ ~i~h~e;e~I ~I~ ~~~~~~~e~i:~~~~ , Porém, conflitos agravaram as relações entre oi 

O seu cunhado Manuel Moreira doou-lhe a sua quota parte do estaoerecimemo 

I 
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comerciai, ficando a requerente Armanda San tos com 2/3 e o seu cunhada 
António Moreira com 1/3 do estabelecimento 
A requerente tem vmdo sempre a pagar 213 da renda do estabele ciment o, sem 
contudo o estar a explorar; 

Nestes term os soncuou que a toja n O27 do Mercado de Manuel Firmino pudesse ser! 
actononw aca das lojas n.se 27-A e 27-8 suport ando a requeren te todos os encargos 
inerentes a reconstrução da parede 

Tal pre tensão da requeren te foi autorizada, median te reumâo de camara, datada de 
16-11·2000 

Posterior mente, An tomo Moreira, propnetári o de 113 do rete ndo estateiecnnento veIo: 
Informar de que não deu autorização para o levantamento da parede que Iria sepa rar as reja s 
'27·A e 2 7-8 , pelo que requereu a anulação da de liberação tomada em 16-11-2000 

Aco lhendo o solicitado, a deli beração supra referida foi anulada , por de liberação de 

.1I~::~a~~~aad:n~~~:i;~: t~~:I~OS ~~o~~t~rl~~~ov~a~h~~~ :u~~~~O~u~:I~r:~ação teve como 
l 

Inconformada com a Situação Armanda Vieira expressou o seu dese ja numa resolu ção' 
ráP. ida para o seu. problem a, através de dlve.rsas audiências tidas nesta AutarqUla' l' 
nomeada men te com o Ex mo Sr Presmente da CMA, uma vez que vive com grande s 
dificuldades financeiras e prete nde exp lorar um neqccro na lOja n," 27 

o DIREITO : 

Pertin ente para a resolução do caso sub iudice se afigura a ecncacãc do Regulamento 
Geral dos Mercados e Feiras , aprovad o pela Câm ara MuniCipal em 9 de Setembro de 1943 e 
pelo então Con setno Municipa l em 25 do mesmo mês e dos Dec -Lers n ss 340182, de 25 de 
IAgost o e 339185, de 21 de Agosto • I 

A vend a de carne s verdes ao consumidor fina l, efectuada de forma seden tàna em 
lojas. denominada gera lmente por talho , é, nos termos da aI. b) do n.et e da ai a) do n " 3 do 
art 1" do Dec -Lei n.o 339f8S,de 21 de Agosto , uma acuvoaoe de com ércio a reta lho, exercida 
por um retannsta 

Entende- se que exerce a activldade de comé rCIO a retalho toda a pessoa física ou 
Icolectlva que , a t itulo habi tuai e prof issional , com.pra mercadorias em seu pr épnn n.ome e pari 
Isua propna conta e as revende deectamente ao consum idor final , sendo relalhlsta aq uele que 
exerce ter actrsmede ccme rcrat de form a sedentana, em estabeleomentca , loja s ou íestatações 
fixas ao solo de mane ira estáve l em me rcados cobertos 

Por sua vez, es tipula o art 4° do Reg ulamen to Geral dos Mercados e Feiras (RGMF) 
'que ·0 Mercado de M,1nueJt-mmno dest lfla ~se à venda dos prod u/os que tradicionalmenle alI' 
se negocelam, tais como hortaliças. cores -s. frutas, c(mçáo, ovos , uoces. sementes, aves 
Iornamenlals ou cenoms e outros semelhanles • 

Os locais de venda dos produtos nos mercados são, nos termos das ais . a) e b) do art 
13" daqu ele Regulamento. os lugares de lerr ado (locais abertos . contíg uos aos arruamentos. 
sem espaços privativos para a permanê ncia dos compradores, providos ou não de mesa s ou 
bancas) e as !QJM (recinto s fechad os com espaço privativo para perm anência dos 
compradOreS) 

A venda de carnes verdes , por força do art 5" do RGMF, só é permitida nas lojas dos I
mercad os 



j )	 Assegurar a gestão do sistema de recursos hidricc s. resultante das 
obr as q'.le são obj cctc deste Contrato. bem como garantir uma 
adequa da manu tcnçêo e exp lora cão desse sistema, apó s a conc lusão 
das obras que o constitue m; 

k)	 Submeter à DRAOT-Centro o pedido de util ização do Domín io 
Hidrico para -eje ição dos efluentes tratados r.o sistema, nos lermos 
do D. L. n" 46194 , de 22 de Fevereiro. obrigende -se a cumpri r as 
condições de descarga e de auto-controle que lbe forem indica das :l" 
licença. 

Compete à Direcçãc Regional do Ambiente e do Ordenam ento co 
Terruóri o do Centro (DRAOT·Centro), como representan te do DJAG no 
Contraio-Prog rama: 

11)	 Apr eciaç ão e aprovação dos projectos ; 

b)	 Aco mpanhamento da execução Física e financeira das obres. 
incluindo a confe r ência dos autcs de medição e out ros docurneracs 
de despesa: 

c )	 Pa rticipação nas Comís sões ce adjudicação das obras . 

Cláusula 5" 
Apoio técnico e fo rmaç ão 

o Ministério do Ambi ente e do Ordenam ento rio Território pre stara apoio 
técnico à Câm ara Municipal. por intermédio da Direcção Regional do Amb iente 
e do Ordenamento do Terri tório do Centro e asseg urará, por interm édio do 
Instituto da Água. a realização de acções de formação para oper adores de 
Estaçõe s de Tra tament o de Águas Residuai s . 

C láusu la 6' 
Tarifário 

A Câmara Municipal de Ave iro, por intermédio dos Serviços Munici palizadcs 
de Aveuo , informará anualmente o Institu to da Água (INAG), da estrutura 
ta,j:'~riJ. pau cada <:"'10. bem como os respectivos fundamentos econ ômic os. 

Cl áusula 7'
 
ComiHÕOde Aco mpanhamento
 

A Comissão de Acompanhamento da execução do Contrato -Program a sera 
constitu ída por um represe ntante das seg:.\!ntes entidades 

Direcçã o Regional do Ambiente e do Ordenamento de Terri t óri o do 
Centro. em repre sentação do Instituto da Á;ua, que será o coo rdenado r da 
Comissão de Acompanhamento e do ccntrato , programa: 
Câmara Municipal de Aveiro, por imerrnédlo dos Serviços 
Municipal izados de Aveiro ;
 
Ccmis szo de Coord enação da Região do Centro.
 



e terá como fWl" ÕCS. designadamente: 

<I}	 Coorde nar as ecçôcs que integram o desenvolvimento do Contrato
Programa. desde 3 fase do projectu até aconclu são das obras. asse gurando 
a prcgrerneçãc actualizada dos investimentos envolv idos: 

b)	 Fazer-se representar nas comissões de abertura e análi se das propost as: 

t:)	 Acompanhar a execução das obras ; 

d)	 Elaborar rela tórios. de periodici dade semestral, sobre a execução co 
contrato • programe. tendo PJn especial atenção a execução física c 
financeira. Dever-se-âo analisar os desvios em relação à programa ção 
inicia l e suas caus as. e prcpôr medidas a adornar para a sua corr ecç ão. 

Cl ãusula S' 
Dotaç ão Orçamental 

A verba a despender pe'a Admini straç ão Central será inscrita no Orçam eruc do 
b..~~ i (uto da Ás:ua, que assegurar á a pllrtír.ir-oação finenceire de Estaco na 
execuç ão -~o prcject c de invesnmcmo, cbjecto do present e Ccnn-ac -Prcg reme. 

Cláusu la 9"
 
Cvssosucnicos e administrativos
 

Para suportar parcialmen te os custos inereraes âs activida des do Instituto da 
Água e da DRAO T-Centro. relati....amente ao apoio e orientação admin istra tiva e 

t écnica das obras previstas no contrato - programa. ~ cobrada uma taxa de 2% 
sobre 11 participação financeira do INAG, taxa essa que será repartida 
cquiiauv amente entre o [),.'A G c a DRAOT-Ccntto 

C láusu la 10' 
Penalidades 

() iucumprimentc do disposto M alínee j ] do nO 2 ce cláusula 4" e do disposto na 
cláu sula ó". constituirá razão fun damentada pura que, num prazo de 10 anos. 
l;ont:ldM a parti r da dara de assinatura do presente docume nto. o Insti tuto da 
Água não proceda a qua lquer participação financeira, por seu intermédio ou por 

deleg ação em outra s entid ades , em investim entos da natureza dos con siderados 
neste documento e que envolvam a Câmara Municipa l de Aveiro . 

Cl ãusu !a 11" 
PlJhlicidadl! do Fillonciamr:nro l Apo io Técnico 

O dono da obra obriga-se a colocar, no local dos trabalhos placa onde 
con ste a inscriç ão de que a Autarquia é ccíutanciada pelo Minist ério do 
Am biente e do Ordenamento do Território atra vés do Instituto da Água 
(P.\ AG ). Caso exista placa alusiva 11 finenciemem cs ccrnunitârios ou 
cet ros. nela poder á ser indicado também o finar:cit.mcnlo por parte do 
INA G. 



Se for afixada. no final da obra, plac a que informe das entidades 
inte rvenie ntes na construção, nela dever á constar também o NAG. 

C I:\us ula 12"
 
Revisão do Contrato - Programa
 

O presen te Ccrarato-Prcg rama poderá ser revisto se ocorrerem alterações , 
anormais e imprevisí veis , das circunstâncias que determinaram os seus termo s. 

Cláusula 13" 
Rcsoluçân do Comrato -:Programa 

O incumpnmento , por qualque r das portes, das obrigações assumidas no 
amim o do prese nte contrato - programa poderá dar origem à sua resolução 

Poderá constituir razão suficiente para a reso lução do Contra to-Programa , 
li desree peho da pr ogramaçã o financ eira anual constazre do mesmo. 

Cláu sul a 14' 
Omiss ões 

F "7I1Ud C!o que for o-ni sso o prescrae contrato • ~)fOl,.,.a.l l ''1. seguir-se-ã o disj'o-to 
: .1 Decrete - Lei nO38418'1, de 24 de Dezembro. e dcma.s legis lação ap ]jelÍve~ . 

() Presid ente do lnsnnao da ,.fgua 

o Direcror RC[lwna/ do Ambie nte • do Ordenamento do Terr ít ôrm 
doCe ntro 

o Presidente da Câm ara Munictpol de Aveiro 



OOU(lOS' lSi H H 5"ff HI 

lJo6t6 H IlSG!i9i t 91l SU9 

OOOOO{ ~ H S S1 (0& : '::' 
t6(9O<:tl I IS 6 r" 00 rsc 

......... ............ ............ 

OOOOOl: Ot.SS-tl ' H ÇSt 
%~ t.(,(, n c 9Z9 [Llom Ztl 

, YJ.Ol. i:YI)Z tOClZ 

;;Ir ~ { ,W~~. = 
Ill 9 V61 ~'U~ _a&>, -tv...io.r 

(,:6l: ror.1c:l= ' 
61ll:tll ~~:1 : t'"""",, ·· · 

0.I!3.\ \, ~ p l ~d l ) 'U ~ h Uni 

............. .......... .. .. .......... ........ ............. ............ .......•..•.. 
'J1ll:~ I 

I ':;;~','i wz~ L ( ~. Il t) :J \' ,"'I "P"l-3 up O l~ -.l 

I· ·"" Uh , v ~1! 
OLV.?I \'VI:J,VVNId:!Ia S3.l/IJ(Jd · U!I. 

1''OOi St :!.r. ZU SZllZ'J "'":I ~ cU= otj1r"..lIrl;i\ ' o.~ 
I . ~ ;; Itrl ost nn t H O<: (J ~ o 

" 
•SClJ.:1Jci:" i ' P ~ln p ! n,I $ . ~~ ' 8;1u:..:i . ~ ~ • 

00009 1 tss oe !.m. 6Ç 01'"!.6 

r-=
eueqepS '''':l p ~eos~~~:~::~~tI;~~ ':':"JS6:' U 'J í~ t l:lS ~ 6 L 

1''''' 
o ~ scma v::t 

'1lIl)SS: 

I" 
çSL'J1 S HSf :~-7?, ~~ t 

' ~ . l 'iL ;U-

"H"Hl o H!. OI 9 19 06 1 
i:il..~t::I;:I ~n n O 'P Sll'1\PIS, J Si~~ ~-ur:! a; :J p ~ . 

'T\' .lO ~ 

I 
t(lO: IlIUl 

I 
OOIl'l: 

I .....~ 

srs sz 
ser zrt 

H"I 
t il !: 6':' 

ui v01 
zzers 

, coce
i 

~~- OO(lllfl;; sts n r Isrr l l l I ~I ~ 9. i ll sr 
-rvror IS:SlÕ'SI 91: ";1)'1 90r tU l>S6f6t t 91'061 ~~: 

Ol NJiI\'J1.!i3.1NI Da n \'"Vll')(J.r,.'(jllJ ·/(J 

0'llnuo:J op n vnp.zra(f mnE v iJp w~jl)U ;"'a 

OJI;I'I ;' ~p J"(J o WO;)D!Uod oJd·oUJJIU" .) 

0 '1::OX;JUV 



f{~{:'~ p roc:;~;~ f 

~ ", " ~M~E~~~ 
... . "" , . .. [~lO .O .. ,N..T... ' JYQ, J '"'Il>oCOI l)( .[ lilO. .. 

AEU N IA C OE 

~/ ~ I .-E.L... 
I i.1 
-_C_~1'~C~7 _~ 

- '--'-- ..>2.:-" -...:... ~ ~ "'-

' ~~ c.;..,. ,"""' '''--.L;' 

~ 

11:, ,,.G......d.>I.,A ~~~ "",h~ < f"- ' < ,.;.~ , r to,!.; "r,." 
r)..,... .... " { ft/ô r-:.."'.( .. -t< (lc- cf.c c .e""lfit."lc cL.. Ckt.":-o-. cJ. L''-'',Pf c4 

IbÚ!lI.D• . o '" jZ/.J!I~J t < ( ti" , ..;...~ • ~"~" J. f:_&. , ....... 
.... J«-'â /'" ,~_.",{ < "..~ .J. J, _ ~ r."-~ J.., r••;;;; ~ < ""&'0 
~._- , o,_j" ..... J. ~ .I:" ,"J.-"", . 

) (w ,·<l.~ " . rur:·~ o. e- ç.l.~ ;,.t J, (,~ ~ 
b om ' oj l. , fú' . LJ , _-J ._ . _~~~~ 

~-._,- _J 

lo s FACTOS: 

Em 18 de Outubro de 2000 Armanoa Vieira ferreira (lOS Santos , vróva de Alberto 
Moreira. vela expor e requerer o seguinte 

As teres 27-A e 27·8 do Mercado de Manuel Firmmõ eram ocupadas , mediante 
titulo conferido por esta C âmara Municipal, pelo seu sogro. que explorava um 
reine. lendo ambas passado para a sua sogra Gracinda Moreira , com a 
oeste , 
A exploraçáo de carnes era feita pelos três filhos de ambos Manuel. António 
Alberto Moreira, 
Há cerca de 40 anos a lOJa nO27, foi arrematada por Manuel Moreira 
Como as lojas n.vs 27-A e 27-8 eram contiguas àquela, Manuel Moreira solicitou à: 
CMA que autonzasse a demolição da parede que separava as kxas de forma ai 
que Oestabelecimento ficasse maior, 
Tal autor ização foi-lhe concedida advertindo-se para o facto de que tal ce-eoel 
pudesse vir a ser reconsuvroa 
O marido da requerente vela a falecer, tendo o filho de ambos tomado o lugar do 

~:~ ~i~h~e;e~I ~I~ ~~~~~~~e~i:~~~~ , Porém, conflitos agravaram as relações entre oi 

O seu cunhado Manuel Moreira doou-lhe a sua quota parte do estaoerecimemo 

I 
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comerciai, ficando a requerente Armanda San tos com 2/3 e o seu cunhada 
António Moreira com 1/3 do estabelecimento 
A requerente tem vmdo sempre a pagar 213 da renda do estabele ciment o, sem 
contudo o estar a explorar; 

Nestes term os soncuou que a toja n O27 do Mercado de Manuel Firmino pudesse ser! 
actononw aca das lojas n.se 27-A e 27-8 suport ando a requeren te todos os encargos 
inerentes a reconstrução da parede 

Tal pre tensão da requeren te foi autorizada, median te reumâo de camara, datada de 
16-11·2000 

Posterior mente, An tomo Moreira, propnetári o de 113 do rete ndo estateiecnnento veIo: 
Informar de que não deu autorização para o levantamento da parede que Iria sepa rar as reja s 
'27·A e 2 7-8 , pelo que requereu a anulação da de liberação tomada em 16-11-2000 

Aco lhendo o solicitado, a deli beração supra referida foi anulada , por de liberação de 

.1I~::~a~~~aad:n~~~:i;~: t~~:I~OS ~~o~~t~rl~~~ov~a~h~~~ :u~~~~O~u~:I~r:~ação teve como 
l 

Inconformada com a Situação Armanda Vieira expressou o seu dese ja numa resolu ção' 
ráP. ida para o seu. problem a, através de dlve.rsas audiências tidas nesta AutarqUla' l' 
nomeada men te com o Ex mo Sr Presmente da CMA, uma vez que vive com grande s 
dificuldades financeiras e prete nde exp lorar um neqccro na lOja n," 27 

o DIREITO : 

Pertin ente para a resolução do caso sub iudice se afigura a ecncacãc do Regulamento 
Geral dos Mercados e Feiras , aprovad o pela Câm ara MuniCipal em 9 de Setembro de 1943 e 
pelo então Con setno Municipa l em 25 do mesmo mês e dos Dec -Lers n ss 340182, de 25 de 
IAgost o e 339185, de 21 de Agosto • I 

A vend a de carne s verdes ao consumidor fina l, efectuada de forma seden tàna em 
lojas. denominada gera lmente por talho , é, nos termos da aI. b) do n.et e da ai a) do n " 3 do 
art 1" do Dec -Lei n.o 339f8S,de 21 de Agosto , uma acuvoaoe de com ércio a reta lho, exercida 
por um retannsta 

Entende- se que exerce a activldade de comé rCIO a retalho toda a pessoa física ou 
Icolectlva que , a t itulo habi tuai e prof issional , com.pra mercadorias em seu pr épnn n.ome e pari 
Isua propna conta e as revende deectamente ao consum idor final , sendo relalhlsta aq uele que 
exerce ter actrsmede ccme rcrat de form a sedentana, em estabeleomentca , loja s ou íestatações 
fixas ao solo de mane ira estáve l em me rcados cobertos 

Por sua vez, es tipula o art 4° do Reg ulamen to Geral dos Mercados e Feiras (RGMF) 
'que ·0 Mercado de M,1nueJt-mmno dest lfla ~se à venda dos prod u/os que tradicionalmenle alI' 
se negocelam, tais como hortaliças. cores -s. frutas, c(mçáo, ovos , uoces. sementes, aves 
Iornamenlals ou cenoms e outros semelhanles • 

Os locais de venda dos produtos nos mercados são, nos termos das ais . a) e b) do art 
13" daqu ele Regulamento. os lugares de lerr ado (locais abertos . contíg uos aos arruamentos. 
sem espaços privativos para a permanê ncia dos compradores, providos ou não de mesa s ou 
bancas) e as !QJM (recinto s fechad os com espaço privativo para perm anência dos 
compradOreS) 

A venda de carnes verdes , por força do art 5" do RGMF, só é permitida nas lojas dos I
mercad os 
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." A ocupaçã O de locais nos mercados muoicpars ~ar a venda de produtos ou artigos ou 
para quaisque r outr os f ins depende de autorização, preca-ta e condicion ada pelas ceccscões 
do regu lamento e demais preceitos legais ou regulamentares aplicáve is, concedida pela 
Câmara Municipal. (arts. 15° e 16° do RGMF) 

A ocupação de locais nos mercados será efectiva ou acidental, conso ante se ree'c e 
com caracter de permanência ou dia a dia Porem, a ocupacão de lojas será sempre electiva e 
lcece ro ente de arrematação, perante a Câmara , reunida em sess ão ordinária ou extraordmana 
(§ 1° do art. 18° e corpo principal e § 1° do ert 22° do diploma supra citado) 

A ocupação etecnvadepen de de despacho favorável do President e da Câmara em 
Iface de requerimen to do interessado e ouvido o Vereador do respectivo Pelouro (al121°) e 

::::~o~Oe~b;;~~ç~~:~;~:~ i~ ;:~~i~i~~:~ , dnaas ;~~~:n~r~~~i i:i~: sed~o~C~~~~~~ : f;~ :~: ~~ 
'mês antenor I 

A leitura dos arnqos 21° e 22° do Regulamento, referidos nestes dois ultimas 
parágrafos, é, a nosso ver, incoerente entre SI, uma vez que a ocupação etecwe depende no 

~~~s~~:n~: ~;~~~: ;:o~~v~~~~eV~ r~:;:rr~oM~e~~~~~1 e no art 2 1° de despacho favorável dOI 

Estipu la o art 27° daquele Regulamento que os ocupantes efectivos que pretendam 
deSlstir da ocupação devem comunicá-lo, por escr ito, ao fiscal encarreqado do respectivo 
Imercado , com a anteced ência de , pelo menos , mnta dias 

Por últ imo , e ainda com relevânc ia para a analise do caso em apreço, refere o art . 28' 
do Regulamento que . "as eucaseçoee de ocupação etective ou de fugares certos sã, 
infransmissiveis, por qualquer forma ou titulo " 

A aplicação de tal art não se mostra compatível com a redacçêc dos arts 5° e 6°1 
Oec -te. n." 340f82 , de 25 de Agos to, que estnxrtam a ceo êncra a terce iros (art 5°) e a 
transmissão por morte do ocupante titular (art 6°). Parece -nos, pois , que este preceito do 
Regulamento se encontra tacitamente revogado com a ent rada em vigor deste Dec -Lei 

Nestes termos, est ipulam os arts 5 e 6° do Dec.vl.er supra citado que 

Art 5° 
"Aos detentores dos titu las de ocupação poder á ser autor izada pela respect iva câmara 

municipal a cecê ncta a terceiros dos respectivos lugares , desde que ocorr a um dos seguintes 
factos 

a) Invalidez do ututar . 
b) Redução a menos de 50% da capacidad e físic a norm al do mesmo, 
c) Out ros motivos ponderosos e justificados, ver ificados caso a caso ." 

Art 6° 
"Por morte do ocupante preferem na ocu pação dos mesm os Iccars o cônjuge 

sobrevivo não separado judicialmente de pessoas e ben s e, na sua falta ou desinteresse, os 
descendentes, se aqueles ou estes ou os seus legais represent antes assim o requererem nos 
I60 dias subsequent es ao decesso " 

De realçar ainda que . por força do art. 8° do Dec-Lei n." 340182, a realização de obras 
"Jjno Intenor dos lugares ocupados depende de prévia autorização camerane 

No caso concreto, indiscutível se arigura que o Talho "Alberto Moreira' se encontra 
localizado em 3 lojas distintas: a 27; a 27-A e a 27-8 , apesar de tal distinção, entre as 3 lojas. 

~:~a~~~~;:~~~~e~~~~7ae~~0~~r~~~~::~vnocSo~t~a~e~ :ç:~0dsa; ;~~~~:ti~:i~~' ~~~Sa~ria;~l r~~' 
lOjas I 
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A nosso ver , a lOJa n° 27·8 foi aqtutmada na lora n O27·A, para efeitos meramente ,I[formais de passagem do recibo de renda por Já se enc ontra rem desde o Início da ocupação, 
depende ntes entre SI 

Não obs tante tal consideração, rernsamos. exis tem 3 10las dlslin tas entre si 

Também nos parece claro que a única tltutar do d,re ito de ocupacão da lOJa nO 27 é 

ti IA~ra Senão vejamo s I 
Por força da doação da parte do estabelecenentu comercra t que cabia a Manue l 

Moreira e mulhe r, celeb rada por escritura pública em 03 de se.tembro de 1997, Armanda Vieira 
torr-ou.se don a de 213daquele estabeleciment o 

duas, da:~~~~su~~ees:~:::~ ~~~~~~d~~~l t~r:od~b~~:~:Ot:lx:~~ea~;;~~deÚn:i~:Sa;~~t l~:~âuOa~~ 1 
;a inte nção de Manuel Moreira e mulher doarem 1/3 de todo o estabelecimento comerCiai dei 
;t!!.t!Q. que se situa no Mercado MUniCipal de Manuel Firm ino - Prevalece, POIS, a vontade real 
Idos doadores sobre o declarado 

Ora , lendo Manuel Moreira arrema tado em 1959 a loja ns 27 do Mercado de Manuel 
Firmino e doado em 1997 a sua quota parte do estabe lecime nto, juntamente com a sua 

a , à cunhada Arma~a Vieira e tendo a Cãmar a Municipal alterado.nos r~c lbo s de rend a 

[
s~

os nomes dos arreno atenos . onde passaram a f'9u rar , desc e então , Antórno Moreira e 
, rmanda Vieira _ parece-nos claro que houve uma autoezacão táCita por parte desta 
Autarquia, da cedên cía da titularidade do direito de ocupaç ão etecruaca em 1997 

Nestes termos, e como já adiantamos supra, a única htular do direito de ocupacão da 
f t Ilola n.o 27 é Armanda Viena 

A deliberação de câmara, datada de 24 de Abril de 1959. que autorizou o derrube da 
parede de forma a permitir a comunicação da loja n " 27-A com a lo)a n." 27 contém uma 
cláusu la_de salvaguard a, ao refenr que quando a Câm ara MuniCipal assim o determinar deve a 
paredeser-repo-stano estado em que se encontr ava á data do seu derr ube 

Ou seja . a deliber ação de câmara tomad a em 16·11-2000 que autorrzou a mstata çâc 
;de uma parede cwrsona entre as lojas n.es 27 e 27-A não necessitaria de ser anulada, por 
deliber ação tomada aos 12-01-01 , em Virtude da falta de anuê ncia de todos os propneténos doi 
~~f::I:~~~~2~0 com ercial, por estar sustentad a. do ponto de vista legal, por aquela c1áusula 

l 

Pelo exposto, uma vez que A rmanda Vieir a se enco ntra a suportar 2/3 de uma rend a 
de um espaço que não usufrui, e porque pretende explorar um negócio na loja n O27, de que é 
a única titular do direito de ocupação , é nossa opinião que aS:-ª!TI <!r~UnlC IQ~ ! pod~~m' 
o entende r, ~l!.!2 r lz a r novamente que se erga a parede em_~o, de fo~a..!:! tono m iz a r as 

. ', f l oj~.~: . ~?~ 27·A, nos te ~"!oJ do art 8°do Dec·l ei n.o340/82 , d~5.de Agosto 

Quanto as lojas n vs 27·A e 27·8 , e uma vez que Arman da Vieira não pretende mais 
_ o; 10cuPáolas . , a....!e~~llte. _d~verá . comunicar ess a sua intenção ~ esc rito, cO.!!L.UJTla 

'!..n~ç~e!lqal!1l!!lm a de 30_dl{ilõ. ao fiscal encarregado do resp_ec!!vo mercado, nos termos do 
art 27" do RGMF. 
--p.quarido· ao recebimento de tal comun icação deverá, por seu turno, a~[a 
~~!J1Q!I!!far Antó~Q M QreJra, proprietár io de 1/3 do estaberecrn ento comerc ial e de 113 
do d jreito de ocupação sobre aquelas duas teres. para que o mesmo ~Ql1UJlQ~ Pf---.e.tend e 

.....	 ~_não tor~::! ~:;~. o ú n ic~ tituJar do direi to de ocup~ o, advértTndo-o para o facto de que a sua 
recusa Implica a perda de lodos os seus ck eítos sobre as lojas n ss 27·A e 27-8 e a 
consequente desocupação das mesm as - - - - I 
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